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Governo de SP apresenta balanço das
ações para preservação ambiental

Tesouro paga R$ 725,64 milhões
em dívidas de estados
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Poupança tem retirada líquida
de R$ 11,01 bi em outubro

Inadimplência atinge maior
taxa anual desde 2016,

informa CNC

www.jornalodiasp.com.br
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Comercial
Compra:   5,12
Venda:       5,12

Turismo
Compra:   5,09
Venda:       5,30

Compra:   5,13
Venda:       5,13
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Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

11º C

Terça: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia e perí-
odos de céu nubla-
do. Noite com
muitas nuvens.

Previsão do Tempo

Esporte

Pecco Bagnaia conquista
título na última etapa da

MotoGP 2022

Wellington Cirino é o novo
campeão da Copa Truck

gen #88) em segundo, e assu-
mindo a liderança da tabela, com
249 pontos contra 246 de Ro-
berval.                            Página 8
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Wellington Cirino

Terminou de forma espeta-
cular a temporada 2022 da
Copa Truck, o maior campeo-
nato do mundo entre cami-
nhões. E o título ficou com o
paranaense Wellington Cirino
(Mercedes #6), da ASG Mo-
torsport, depois de um campe-
onato definido praticamente
na última volta no Autódromo
de Goiânia. 

O vice-campeonato acabou
ficando com Felipe Giaffone
(Iveco #4), o paulista come-
çou o domingo desacreditado
e por pouco não conquistou o
troféu.

A primeira prova em Goiâ-
nia deu a entender que Cirino
estava fora da disputa pelo tí-

tulo. Isso porque a Corrida 1 foi
vencida pelo companheiro Ro-
berval Andrade (Mercedes #15),
com Beto Monteiro (Volkswa-

Banaia comemora titulo

Alex Rins venceu o Grande
Prêmio de Valencia da MotoGP,
dando a última vitória para a Su-
zuki, já que a marca não disputará
mais o Mundial. O pódio foi com-
pletado por Brad Binder da KTM
e pela Ducati de Jorge Martin.
Rins mesclava sentimentos de ale-
gria pela vitória e tristeza pela de-
cisão da fábrica japonesa em aban-
donar o Mundial. “Não foi uma
temporada fácil, especialmente
após a quarta etapa onde recebe-
mos a notícia de que a Suzuki es-
tava deixando o campeonato. An-
tes do início da temporada, acre-
ditávamos no título. A Suzuki
melhorou muito e o motor desse
ano tem sido incrível.   Página 8
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O BRB Fórmula 4 Brasil
Credenciado pela FIA tem seu
primeiro campeão. Pedro Cle-
rot, piloto brasiliense de 15
anos, confirmou com antecipa-
ção de uma etapa a conquista
do título da temporada 2022
na manhã de domingo (6), du-
rante a terceira corrida da
quinta etapa do campeonato,
no Autódromo Internacional
Ayrton Senna, em Goiânia. A
façanha também concedeu ao
jovem talento 12 pontos na su-
perlicença da FIA. São neces-
sários 40 para que um compe-
tidor obtenha a autorização
para competir na Fórmula 1.

O competidor da equipe
Full Time Sports obteve a sé-
tima vitória na temporada, en-
tre as 15 corridas disputadas até
agora, após superar o goiano
Vinícius Tessaro (Cavaleiro
Sports) por apenas 0s168 de
vantagem. Com o abandono
logo no início da prova de Lu-
cas Staico, único rival que ain-

Vitória confirma
título e pontos para
superlicença da F-1

a Pedro Clerot
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BRB Fórmula 4 Brasil

da tinha condições de pleitear
o título, Clerot garantiu mate-
maticamente a condição de
primeiro campeão no Brasil da
categoria criada pela FIA em
2014 como incubadora de no-
vos talentos para o esporte.

Piloto da TMG Racing, Lu-
cas Staico enfrentou problemas
técnicos e abandonou a dispu-
ta já na terceira das 19 voltas
que teve a corrida, selando a
fatura em favor de Pedro, que
a partir de então passou a se
concentrar em obter a vitória.

“A gente chegou para esse
fim de semana não muito confi-
ante. Na sexta-feira sofremos
muito com o acerto do carro. Mas
conseguimos sair daqui com a vi-
tória. Campeão antecipado! Mui-
to feliz com o resultado, e só te-
nho de agradecer à equipe, méri-
to total deles”, vibrou Clerot, que
deve se tornar o primeiro cam-
peão da F-4 Brasil a representar
o país no automobilismo europeu
em 2023.                   Página 8

Mesmo voltando a render
mais que a inflação, a aplica-
ção financeira mais tradicional
dos brasileiros continua enfren-
tando a fuga de recursos. Em
outubro, os investidores saca-
ram R$ 11,01 bilhões a mais
do que depositaram na cader-
neta de poupança, informou na
segunda-feira (7), em Brasília,
o Banco Central (BC). A reti-
rada líquida (saques menos
depósitos) é a maior para o mês
desde o início da série históri-
ca em 1995.

Com o desempenho de ou-
tubro, a poupança acumula re-
tirada líquida de R$ 102,08 bi-
lhões nos dez primeiros meses

do ano. Essa também é a mai-
or retirada acumulada para o
período desde 1995.

Em 2022, a caderneta re-
gistrou captação líquida (mais
depósitos que saques) apenas
em abril, quando o fluxo fi-
cou positivo em R$ 3,51 bi-
lhões. Nos demais meses, as
retiradas superaram os depó-
sitos, num cenário de infla-
ção e endividamento altos. Os
rendimentos voltaram a ga-
nhar da inflação por causa dos
aumentos da taxa Selic (ju-
ros básicos da economia),
mas outras aplicações de ren-
da fixa são mais atraentes que
a poupança.            Página 3
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O volume de famílias com
contas atrasadas no país subiu em
outubro e atingiu a maior taxa
anual em seis anos, revelou na
segunda-feira (7) a Confedera-
ção Nacional do Comércio de

Bens, Serviços e Turismo
(CNC). Segundo a Pesquisa de
Endividamento e Inadimplência
do Consumidor (Peic), divulgada
nesta segunda-feira pela CNC, a
proporção de famílias inadim-

plentes ficou em 30,3% em no
mês passado, alta de 0,3 ponto
percentual em relação a setembro,
e de 4,6 pontos em relação a ou-
tubro do ano passado.

Esse avanço de 4,6 pontos em
12 meses foi o maior registrado
na comparação anual desde mar-
ço de 2016, informou a CNC. O
indicador subiu pelo quarto mês
consecutivo.

O aumento na inadimplência
ocorreu mesmo com a relativa
estabilidade na proporção de en-
dividados. Em outubro, o percen-
tual das famílias com dívidas a
vencer chegou a 79,2%. O indi-
cador caiu 0,1 ponto na compa-
ração com setembro, mas subiu
4,6 pontos percentuais em rela-
ção a outubro de 2021. Página 3

A Prefeitura de São Paulo não
pode mais agir com “violência fí-
sica e psicológica” contra os mo-
radores da ocupação do prédio da
Companhia Metropolitana de Ha-

Justiça proíbe abusos e
restrições contra ocupação

em São Paulo
bitação de São Paulo (Cohab), na
Avenida São João, no centro da
cidade, determinou o Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo
(TJ-SP) no sábado (5).  Página 4

Prefeitura recebe inscrições
para mais de 400 vagas de

emprego nesta semana

Mercado financeiro eleva
projeção da inflação de

5,61% para 5,63%

Lewis Hamilton
recebe título
de Cidadão
Honorário
Brasileiro

Em um plenário lotado, o
piloto de Fórmula 1 Lewis Ha-
milton recebeu na segunda-
feira (7) o título de Cidadão
Honorário Brasileiro pela Câ-
mara dos Deputados. Por se
tratar de resolução, o texto já
foi promulgado pela Câmara
durante a sessão sem precisar
passar pelo Senado.

Emocionado, Hamilton dis-
se que não sabia o que esperar
ao receber o título de cidadão
brasileiro. Em seu discurso, ele
dedicou a homenagem ao seu
“grande herói” Ayrton Senna.

“É uma grande honra receber
esse título. Agora, eu posso fi-
nalmente dizer que sou um de
vocês. Eu amo Brasil, eu sempre
amei o Brasil. Eu tenho memó-
rias incríveis do Brasil, mesmo
antes de ter tido oportunidade de
vir aqui. Quando estive aqui em
2007, o amor que recebi e as ex-
periências que tive foram muito
especiais para mim. Mas, no ano
passado, o carinho que recebi da
torcida de vocês foi um dos mo-
mentos mais especiais de toda
minha vida”, disse o piloto.

Ao propor a homenagem, o
deputado André Figueiredo (PDT-
CE) destacou a relação próxima
que o piloto mantém com o Bra-
sil e lembrou que, em 2021, Ha-
milton venceu o Grande Prêmio
Brasil de Fórmula 1, em São Pau-
lo, usando um capacete com as
cores verde e amarelo. Na oca-
sião, o piloto repetiu o gesto de
Ayrton Senna em 1991, dando
uma volta adicional no autódro-
mo com a bandeira brasileira.

O piloto britânico é hepta-
campeão mundial de Fórmula
1 e está no país para a disputa
do Grande Prêmio de Interla-
gos, que acontece neste final
de semana em São Paulo.

O presidente da Câmara, de-
putado Arthur Lira (PP-AL), dis-
se que Hamilton é um ídolo de
todos os brasileiros e fã incon-
dicional do “eterno e saudoso”
Ayrton Senna. (Agencia Brasil)



São Paulo
Jornal O DIA SP

TERÇA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 2022PÁGINA 2

Governo de SP apresenta balanço
das ações para preservação ambiental
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O Governo do Estado de São
Paulo chega à COP27, na cida-
de de Sharm El Sheik, no Egito,
com o objetivo de manter os
compromissos assumidos com
entidades internacionais e com
a Associação Brasileira de En-
tidades Estaduais de Meio Am-
biente (ABEMA) para redução,
mitigação e adaptação às mudan-
ças climáticas. São Paulo estará
ao lado de outros 18 estados
brasileiros que confirmaram
participação na Conferência.

Além disso, o Governo de SP
fará um balanço das principais
políticas públicas de preserva-
ção ambiental em andamento em
todo o estado. São medidas ino-
vadoras de sustentabilidade que
colocam São Paulo à frente da
pauta ambiental em todo o país.

Entre as ações estão, por
exemplo, o Plano de Ação Cli-
mática, que estará em consulta
pública; o programa Refloresta
que vai recuperar 1,5 milhão de
hectares degradados; o Renasce
Tietê que já garantiu financia-
mento no valor de R$500 mi-
lhões para revitalização das nas-
centes de um dos rios mais im-

portantes do estado, além do
programa Novo Rio Pinheiros
com um conjunto de medidas
que estão contribuindo para a
despoluição do rio paulistano.

“Levaremos à COP27 um
balanço das ações climáticas e
economia verde que são SP vem
realizando e abrange governan-
ça climática; biodiversidade e
bioeconomia; agricultura sus-
tentável; energia e transporte;
recursos hídricos, além de pes-
quisa e inovação”, explica o se-
cretário de Infraestrutura e Meio
Ambiente, Fernando Chucre.

Em 2019, o Governo do Es-
tado lançou o Acordo Ambien-
tal São Paulo. Inicialmente com
55 aderentes, hoje conta com
1.660 e tem como objetivo in-
centivar empresas paulistas, as-
sociações e municípios a assu-
mirem compromissos voluntá-
rios de redução de emissão de
gases de efeito estufa.

A iniciativa agrega, ainda,
entidades estrangeiras convida-
das como “Observadores Inter-
nacionais” visando fortalecer a
sua cooperação. Estão entre elas
estão o Consulado Geral Britâ-

nico, em São Paulo, o Consula-
do Geral da França, em São Pau-
lo, os escritórios regionais do
PNUD – Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento
e o PNUMA – Programa das
Nações Unidas para o Meio
Ambiente.

Compromissos internaci-
onais

No âmbito das campanhas da
ONU, SP foi escolhido como
coordenador da América Latina
pela Under2 Coalition que pro-
move a campanha Race to Zero
com o objetivo de zerar as
emissões líquidas de gases de
efeito estufa até 2050. Tam-
bém é membro ativo da orga-
nização mundial Regions4 que
reúne estados subnacionais a
fim de promover o Race to
Resilience que tem o compro-
misso de elaborar ações para
adaptação e resiliência.

“O Estado é signatário das
campanhas da ONU Race to
Zero e Race to Resilience que
visa reduzir as emissões de po-
luentes. Também firmou acor-

dos importantes para a política
ambiental paulista, o que garan-
tiu financiamentos, troca de ex-
periências e capacitação técni-
ca das equipes. Nós entendemos
que são ações importantes de
Governo que devem ser conti-
nuadas”, explica o subsecretário
Eduardo Trani.

O programa Municípios Pau-
listas Resilientes em parceria
com a GYZ (Deutsche Gesells-
chaft für Internationale Zusam-
menarbeit), agência técnica do
governo alemão no Brasil, per-
mitiu a implementação do pro-
jeto pioneiro no país que vem
capacitando municípios para que
desenvolvam os planos de adap-
tação de seus territórios e ado-
tem medidas frente aos impac-
tos das mudanças climáticas.

A agência alemã também
possui cooperação técnica
para o Plano de Ação Climáti-
ca – Net Zero 2050 – que en-
trará em consulta pública no
Brasil durante a COP-27.

No campo da energia, a esta-
tal sueca Swedfund aporta R$ 3
milhões no estudo sobre tecno-

logias para produção de biogás
e biometano, provenientes de
aterros, lodo de estações de tra-
tamento de esgoto e resíduos do
setor sucroenergético com po-
tencial de uso no estado com o
objetivo de descarbonizar o
transporte.

Em 2021, a Sabesp, terceira
maior Companhia de Saneamen-
to do mundo, firmou uma par-
ceria inédita com a Convenção-
Quadro das Nações Unidas so-
bre Mudanças Climáticas (UN-
FCCC) e tem participado do
amplo debate mundial. A empre-
sa investe em ações que com-
põe a agenda ESG, especialmen-
te com relação à segurança hí-
drica uma vez que é responsável
pelo abastecimento de 28 mi-
lhões de paulistas. A Compa-
nhia possui ainda convênio
com a Fundação Amazônia Sus-
tentável que permite doações
para populações ribeirinhas e
indígena na região para conser-
vação da floresta, além de atu-
ar no reaproveitamento dos
resíduos para geração de ener-
gia e massa asfáltica.

Ao lado de França e Alema-
nha, São Paulo conta ainda com
acordos bilaterais firmados pela
SERI com Estados Unidos, Ca-
nadá e Reino Unido no tocante
ao meio ambiente.

“Iniciativas paulistas inseri-
ram o Brasil como membro da
comunidade de líderes em mu-
danças climáticas. O Estado
assume sua responsabilidade
e protagonismo na implemen-
tação de novas tecnologias e
soluções em busca da preser-
vação e recuperação do meio
ambiente.  Temos compro-
missos assumidos mundial-
mente com o desenvolvimen-
to sustentável”, afirma o secre-
tário Julio Serson.

Os secretários de Infraestru-
tura e Meio Ambiente, Fernan-
do Chucre, e de Governo, Mar-
cos Penido, estarão presentes na
conferência durante a primeira
semana do encontro. A segunda
semana contará com o subsecre-
tário de Meio Ambiente, Eduar-
do Trani, e os presidentes da Sa-
besp, Benedito Braga, e da Ce-
tesb, Patrícia Iglecias.

Parque em Campos do Jordão
ganha novo teleférico

O novo teleférico do Parque
Capivari, em Campos do Jordão,
foi inaugurado no domingo (6).
As obras, iniciadas em 22 de
novembro de 2021, fazem parte
da terceira etapa de um projeto
de revitalização do parque, que
tem custo total de R$ 70 mi-
lhões. O teleférico tem dois
modelos de passeio, um por ca-
bine fechada, que acomoda até
oito pessoas, e outro com cadei-
ra, que tem espaço para seis pes-
soas. De acordo com o governo
paulista, é o primeiro modelo
híbrido da América Latina.

O tempo de viagem é de 3
minutos, a uma altitude de 1.800
metros e velocidade máxima de
4 metros por segundo. O visitan-
te pode escolher a cabine, fe-
chada ou cadeira, para subir para

o mirante do Morro do Elefan-
te. A atração começou a funcio-
nar em 1971 e foi o primeiro
teleférico mono cabo de cadei-
rinhas a funcionar no país. Os
ingressos podem ser adquiridos
no site do parque e custam R$
59 a inteira. A bilheteria funcio-
na de 9h30 às 19h, de segunda-
feira a quinta-feira, e de 9h às
20h, de sexta-feira a domingo.

A inauguração contou com a
presença do governador Rodri-
go Garcia e teve apresentação
gratuita do cantor Ivan Lins e da
Brasil Jazz Sinfônica, como par-
te do Festival Arte Primavera –
Campos: Florada Cultural. Na
ocasião, Garcia alterou o nome
do Parque Capivari para Parque
João Doria Capivari, em home-
nagem ao publicitário e ex-de-

putado federal João Doria, pai
do ex-governador do estado, de
mesmo nome.

Doria nasceu em Salvador
em 21 de dezembro de 1919 e
morreu em 17 de outubro de
2000. Ele teve o mandato cas-
sado durante a ditadura militar,
em abril de 1964, pelo Ato Ins-
titucional nº 1, foi  exilado em
Paris, onde estudou psicologia
na Sorbonne e fez mestrado pela
Universidade de Sussex, no Rei-
no Unido.

O Parque João Doria Capi-
vari tem gestão privada da con-
cessionária Eco Jordão. Além do
teleférico, conta com praça de
alimentação, roda gigante, parki-
ds, pedalinhos, minitrenzinho,
carrossel, super racing e lago.

A programação do festival

Arte na Primavera – Campos:
Florada Cultural oferece dife-
rentes linguagens artísticas,
como teatro, dança e música.
São 11 espetáculos e dez atra-
ções, que seguem até o fim des-
te mês. No dia 12, às 16h, o
show será Roda de Viola, com
Yassir Chediak, no Parque da
Lagoinha; e, no dia 13, Paula
Lima & São Paulo Big Band se
apresentam também às 16h.

Nos dias 19, às 19h, e 20, às
16h, será exibido o espetáculo
Gira do Grupo Corpo. A comé-
dia dramática A Lista, com Li-
lia Cabral e Giulia Bertolli,
será apresentada no dia 26, às
19h, no Auditório Claudio San-
toro. É necessária a reserva do
ingresso pelo site Sympla.
(Agência Brasil)

Prefeitura recebe inscrições para mais
de 400 vagas de emprego nesta semana

Até quarta-feira (9), a Pre-
feitura recebe inscrições para
mais de 400 vagas de emprego
em áreas do comércio e servi-
ços. As oportunidades são para
todos os níveis de escolaridade
e contam com salários que vari-
am entre R$ 600 e R$ 5.000. É
possível se cadastrar em uma das
26 unidades do Centro de Apoio
ao Trabalho e Empreendedoris-
mo (Cate), das 8h às 17h, ou on-
line pelo Portal Cate, até as 18h.
É imprescindível disponibilizar
um telefone de contato para fa-
cilitar o agendamento dos pro-
cessos seletivos.

“Nossas equipes de selecio-
nadores fazem uma pré-avalia-

ção dos cadastros e muitas pes-
soas acabam não informando
meios de contato como o núme-
ro do celular ou um email. São
informações importantes que
podem eliminar um candidato
por não conseguirmos localizá-
lo”, explica a secretária munici-
pal de Desenvolvimento Econô-
mico e Trabalho. “Para as pes-
soas que têm algum tipo de difi-
culdade ou falta de acesso a mei-
os tecnológicos, orientamos
que busque nosso atendimento
presencial para o suporte neces-
sário”, orienta Aline Cardoso.

Para o processo seletivo des-
ta semana, há oportunidades para
o cargo de atendente. São ofe-

recidas 83 vagas para atuar em
espaços como lojas, lanchone-
tes, cafeterias, padarias entre
outros. Os salários chegam a R$
1.790 e algumas atividades se-
rão desenvolvidas em trabalho
escalonado, com horários defi-
nidos. A maioria das vagas não
exige experiência anterior.

Já quem busca recolocação
profissional na área de telema-
rketing, o Cate disponibiliza
119 vagas. Os salários variam
entre R$ 600 (estágio) e R$
1.496. Será exigido o ensino
médio, que pode estar em an-
damento para algumas posi-
ções. Os selecionados devem
ter fácil acesso às regiões nor-

te, centro e sul da capital.
Controladores de acesso

com conhecimento na atividade
encontram 10 postos nesta se-
mana. O salário é de R$ 1.607,
sendo necessário o ensino fun-
damental. Algumas vagas são
para bairros como Sacomã e
Grajaú, assim como nos muni-
cípios de São Bernardo do Cam-
po e Carapicuíba,

Quem possui ou está cursan-
do nível superior encontra vagas de
modelista para confecções, técni-
co em engenharia, preparador físi-
co e auxiliar administrativo. Os
salários iniciam em R$ 1.212 e os
locais de trabalho são nas zonas sul
e leste de São Paulo.

Secretaria de Obras implanta plataforma
100% digital para gerenciamento de

processos e empreendimentos
Para acompanhar o ritmo de

uma metrópole dinâmica como
São Paulo, a Secretaria Municipal
de Infraestrutura Urbana e Obras
(SIURB) dá continuidade ao pro-
cesso inovador de modernização de
seus procedimentos internos. Des-
de outubro, os funcionários da se-
cretaria tem à sua disposição a pla-
taforma SIURB Digital que realiza,
de maneira totalmente virtual, o ge-
renciamento de processos adminis-
trativos e a evolução dos empreen-
dimentos da secretaria. A iniciativa
é uma parceria entre a SIURB e a
USP, por meio da Fundação para o
Desenvolvimento Tecnológico da
Engenharia (FDTE).

Com o lançamento do
SIURB Digital, a secretaria con-
seguiu implantar o mapeamento
e modernização de seus fluxos
processuais. Foi possível tam-
bém a integração e formatação
de uma base de dados com os
sistemas oficiais da Prefeitura
de São Paulo. O SIURB Digital

é alimentado diretamente via
Sistema Eletrônico de Informa-
ções (SEI), Sistema de Orça-
mento e Finanças (SOF) e Geo-
Sampa (portal de mapas oficial
da Cidade de São Paulo).

A nova ferramenta oferece
aos técnicos da SIURB indica-
dores, a partir de critérios obje-
tivos, sobre a evolução dos con-
tratos e dos empreendimentos.
Ainda dentro da plataforma, tam-
bém é possível verificar, já no
início dos processos, a existên-
cia de interferências territoriais
(como desapropriações, remo-
ções de famílias, redes subter-
râneas e questões ambientais).

A atualização do sistema é
periódica. A parceria com a
FDTE contemplou também o
desenvolvimento de um aplica-
tivo móvel, que permite que os
fiscais atualizem o SIURB Di-
gital diretamente do canteiro de
obras, por meio do celular. A pla-
taforma possibilita que a SIURB

atenda, com ainda mais agilida-
de, as necessidades da popula-
ção, diminuindo o tempo de res-
posta da Secretaria entre o re-
cebimento da demanda e a en-
trega do empreendimento.

Dentro do SIURB Digital foi
criada, ainda, uma biblioteca de
elementos BIM (Building Infor-
mation Modeling / Modelagem
da Informação da Construção),
a partir do estudo de cinco pro-
jetos. A metodologia BIM é uma
forma de gestão da informação
com o uso de diferentes siste-
mas (softwares). Aplicando-a
em obras públicas, a metodolo-
gia permite detectar impactos,
interferências e os ganhos so-
ciais dos empreendimentos.

Com a análise dos cinco pro-
jetos, construiu-se uma base de
dados com mais de 2,6 mil ele-
mentos construtivos, divididos
em 492 famílias. Os componen-
tes são referentes ao mobiliário
urbano, sinalizações verticais e

horizontais, drenagem, sistemas
viários, edificações etc. A biblio-
teca está dividida em dois gran-
des grupos: Edificações e Infra-
estrutura.

Outra importante função do
SIURB Digital é alimentar, de for-
ma automática, o banco de dados
do Portal Obras Abertas, da Con-
troladoria Geral do Município
(CGM). Esse portal está à dispo-
sição da população desde junho,
e permite o acompanhamento e
acesso à informações detalhadas
sobre as obras e contratos da ad-
ministração municipal.

A implantação do SIURB
Digital vai ao encontro de outra
parceria inovadora da Secretaria.
Junto com a Fundação Getúlio
Vargas (FGV) estamos traba-
lhando para compatibilização ju-
rídica, técnica e contábil de pro-
cessos. Esse mapeamento per-
mite a melhora no fluxo das in-
formações internas e alinhamen-
to entre os setores.

H I S T Ó R I A S
O mundo chegando aos 8 bilhões de habitantes. China, Índia,

USA e Rússia podendo destruir todos nós e a Terra (3ª guerra
com suas Forças Armadas e seus arsenais atômicos). Já no Bra-
sil a coisa tá assim ...

.
CÂMARA (São Paulo)
... Ex-vereador e 1º na História a ser presidente 4 vezes con-

secutivas, o eleito deputado federal Antonio Carlos Rodrigues
(PL) segue acreditando que as Forças Armadas vão manter o
Brasil na democracia ...

.
PREFEITURA (São Paulo)
... Ricardo Nunes acredita, assim como o ex-Presidente da

República Michel Temer - e os dirigentes nacionais e estaduais
- seguem acreditando que as Forças Armadas vão manter o Bra-
sil na democracia ...

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
... Deputados e deputadas mais antigos e antigas, reeleitos

para tomar posse (15 março 2023), assim como os não reelei-
tos, seguem acreditando que as Forças Armadas vão manter o
Brasil na democracia ...

.
GOVERNO (São Paulo)
... Jovem de idade - 48 anos - porém antigo de vida pública,

desde o PFL, DEM e agora no PSDB, o governador Rodrigo
Garcia segue acreditando que as Forças Armadas vão manter o
Brasil na democracia ...

.
CONGRESSO (Brasil)
... Senadores paulistas José Serra e Mara Gabrilli (ambos

PSDB) e Alexandre Giordano (MDB), mais deputados(as) de São
Paulo, seguem acreditando que as Forças Armadas vão manter o
Brasil na democracia ...

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Presidente Jair Bolsonaro (PL) não somente acredita nas

Ações do Espírito Santo de DEUS e na Justiça Justa do Cristo
Jesus, como segue acreditando que as Forças Armadas vão man-
ter o Brasil na democracia ...

.
PARTIDOS (Brasil)
... Dirigentes dos maiores, médios e até de alguns pequenos

partidos - que não ultrapassaram a Cláusula de Desempenho -
seguem acreditando que as Forças Armadas vão manter o Brasil
na democracia ...

.
JUSTIÇAS (Brasil)
... Ministro no Supremo Tribunal Federal e presidente -nas

eleições 2022 - no Tribunal Superior Eleitoral, Alexandre de
Moraes segue acreditando que as Forças Armadas vão manter o
Brasil na democracia ...

.
ANO 30
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política

www.cesarneto.com  na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu “Me-
dalha Anchieta” (Câmara - São Paulo) e “Colar de Honra ao Mérito”
(Assembleia - SP), por ser referência das liberdades possíveis



Poupança tem retirada líquida
 de R$ 11,01 bi em outubro
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Mesmo voltando a render
mais que a inflação, a aplicação
financeira mais tradicional
dos brasileiros continua en-
frentando a fuga de recursos.
Em outubro, os investidores
sacaram R$ 11,01 bilhões a
mais do que depositaram na
caderneta de poupança, infor-
mou na segunda-feira (7), em
Brasília, o Banco Central (BC).
A retirada líquida (saques menos
depósitos) é a maior para o mês
desde o início da série histórica
em 1995.

Com o desempenho de ou-
tubro, a poupança acumula reti-
rada líquida de R$ 102,08 bi-
lhões nos dez primeiros meses
do ano. Essa também é a maior
retirada acumulada para o perí-
odo desde 1995.

Em 2022, a caderneta regis-

trou captação líquida (mais de-
pósitos que saques) apenas em
abril, quando o fluxo ficou po-
sitivo em R$ 3,51 bilhões. Nos
demais meses, as retiradas su-
peraram os depósitos, num ce-
nário de inflação e endividamen-
to altos. Os rendimentos volta-
ram a ganhar da inflação por cau-
sa dos aumentos da taxa Selic
(juros básicos da economia),
mas outras aplicações de renda
fixa são mais atraentes que a
poupança.

Em 2020, a poupança tinha
registrado captação líquida (de-
pósitos menos saques) recorde
de R$ 166,31 bilhões. Contri-
buíram para o resultado a insta-
bilidade no mercado de títulos
públicos no início da pandemia
de covid-19 e o pagamento do
auxílio emergencial,  deposita-

do em contas poupança digitais
da Caixa Econômica Federal.

No ano passado, a poupança
tinha registrado retirada líquida
de R$ 35,5 bilhões. A aplicação
foi pressionada pelo fim do au-
xílio emergencial, pelos rendi-
mentos baixos e pelo endivida-
mento maior dos brasileiros.

A retirada líquida – diferen-
ça entre saques e depósitos – só
não foi maior que a registrada
em 2015 (R$ 53,57 bilhões) e
em 2016 (R$ 40,7 bilhões).
Naqueles anos, a forte crise eco-
nômica levou os brasileiros a
sacarem recursos da aplicação.

Rendimento
Até recentemente, a poupan-

ça rendia 70% da Taxa Selic (ju-
ros básicos da economia). Des-
de dezembro do ano passado, a

aplicação passou a render o
equivalente à taxa referencial
(TR) mais 6,17% ao ano, porque
a Selic voltou a ficar acima de
8,5% ao ano.

Atualmente, os juros básicos
estão em 13,75% ao ano, o que
fez a aplicação financeira deixar
de perder para a inflação pela
primeira vez em dois anos.

Nos 12 meses terminados
em outubro, a aplicação rendeu
7,44%, segundo o Banco Cen-
tral. No mesmo período, o Índi-
ce Nacional de Preços ao Con-
sumidor-15 (IPCA-15), que
funciona como prévia da infla-
ção oficial, atingiu 6,85%. O
IPCA cheio de outubro será di-
vulgado no próximo dia 10
pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística
(IBGE).  (Agencia Brasil)

Precatórios poderão
ser usados para
comprar imóveis

da União
A partir de agora, o cidadão

pode usar precatórios – dívidas
do governo com pessoas físicas
e empresas – para comprar imó-
veis da União. O Ministério da
Economia publicou na segunda-
feira (7) no Diário Oficial da
União portaria que regulamenta
a aquisição de imóveis públicos
por meio de créditos reconhe-
cidos definitivamente pela Jus-
tiça, como ocorre com os pre-
catórios.

O uso de precatórios para
comprar imóveis vendidos
pela União já estava previsto
pela Emenda Constitucional
113/2021, promulgada ano
passado, mas precisava de re-
gulamentação para entrar em
vigor. Até agora, o pagamento
só poderia ser feito por meio
de moeda corrente.

Segundo a Secretaria de
Coordenação e Governança do
Patrimônio da União (SPU), a
União já recebeu a primeira
oferta de precatório para a ven-
da de imóveis. A proposta foi
registrada na concorrência pú-
blica para vender um galpão do
extinto Instituto Brasileiro do
Café (IBC) no Espírito Santo.

Como vai funcionar
Os editais de venda de imó-

veis a serem publicados pela
SPU passarão a mencionar ex-
pressamente a possibilidade de
uso de precatórios ou de ou-
tros tipos de créditos reconhe-
cidos pela Justiça, próprios ou
adquiridos por terceiros, para
quitar as transações. O órgão
esclarece que a possibilidade
também vale para os editais já

publicados, mesmo que não
façam a menção específica.

Ao indicar a opção pela
nova regra, a pessoa física ou a
empresa deverá apresentar,
após convocação para paga-
mento, documentos que mos-
trem que os créditos ofertados
são próprios ou adquiridos de
terceiros, bem como sua cer-
teza e liquidez.

O prazo para a quitação do
imóvel será de 30 dias a partir
do recebimento da notifica-
ção, o mesmo intervalo em vi-
gor para os pagamentos em
moeda corrente. Após esse pra-
zo, até 120 dias após a convo-
cação, o vencedor ainda pode-
rá quitar o valor devido, mas
pagará correção monetária
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA)
e juros de mora de 0,5% ao
mês, pro rata.

Caso os créditos ofertados
sejam indeferidos, parcialmen-
te ou totalmente, por falta de do-
cumentação necessária, a pro-
posta será desclassificada, po-
dendo ser aplicadas outras pena-
lidades previstas em edital. Nes-
se caso, a SPU notificará o ad-
quirente para substituição total
ou parcial dos créditos ou reali-
zação do pagamento por outra
modalidade admitida, respeita-
dos os prazos máximos estabe-
lecidos em edital.

As pessoas físicas e as em-
presas poderão consultar a re-
lação dos imóveis da União
disponíveis para venda no Por-
tal VendasGov. As concorrên-
cias públicas ocorrem diaria-
mente. (Agencia Brasil)

Inadimplência atinge maior taxa
anual desde 2016, informa CNC

O volume de famílias com
contas atrasadas no país subiu
em outubro e atingiu a maior
taxa anual em seis anos, revelou
na segunda-feira (7) a Confede-
ração Nacional do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo
(CNC). Segundo a Pesquisa de
Endividamento e Inadimplência
do Consumidor (Peic), divulga-
da nesta segunda-feira pela CNC,
a proporção de famílias inadim-
plentes ficou em 30,3% em no
mês passado, alta de 0,3 ponto
percentual em relação a setem-
bro, e de 4,6 pontos em relação
a outubro do ano passado.

Esse avanço de 4,6 pontos
em 12 meses foi o maior regis-
trado na comparação anual des-
de março de 2016, informou a
CNC. O indicador subiu pelo
quarto mês consecutivo.

O aumento na inadimplência
ocorreu mesmo com a relativa
estabilidade na proporção de
endividados. Em outubro, o per-
centual das famílias com dívidas
a vencer chegou a 79,2%. O in-
dicador caiu 0,1 ponto na com-
paração com setembro, mas su-
biu 4,6 pontos percentuais em
relação a outubro de 2021.

De acordo com a CNC, o
aumento da inadimplência pode
ser explicado pela combinação de
grande nível de endividamento e
juros altos. Na avaliação da entida-
de, esse cenário dificulta a quita-
ção de todos os compromissos fi-
nanceiros dentro do mês, mesmo
com a melhora progressiva no
mercado de trabalho, a queda da
inflação e as políticas de trans-
ferência de renda reduzindo a
proporção de endividados.

Estados e renda
Na divisão por estados, a

inadimplência cresceu em 12 das
27 unidades da Federação, com
destaque para a Bahia, onde
43,7% das famílias relataram es-
tar com as contas atrasadas. Em
relação ao endividamento, a pro-
porção de famílias com débitos
a vencer subiu em 17 unidades da
Federação. A maior alta foi no
Paraná, onde 95,8% das famílias
afirmaram estar endividadas.

Na comparação por renda, a
taxa de endividamento aumentou

nos últimos 12 meses tanto en-
tre as famílias de baixa e média
renda (que ganham até dez salári-
os mínimos) quanto entre as de
maior renda (que recebem mais
que dez salários mínimos). Segun-
do a CNC, as dívidas no cartão de
crédito e no cheque especial, que
cobram os juros mais altos, estão
pressionando o aumento na pro-
porção de endividados.

Desaceleração
Na comparação com outubro

de 2021, o número de famílias
com dívidas a vencer subiu 4,6
pontos percentuais, menor taxa
anual desde julho de 2021, dis-
se à Agência Brasil a economis-
ta da CNC Izis Ferreira. Segun-
do Izis, nessa base de compara-
ção, o aumento tem sido cada vez
menor. A economista destacou
que hoje ainda existe uma pro-
porção de endividados mais alta
do que havia em outubro de
2021, mas disse que a taxa anu-
al vem desacelerando, ficando
“cada vez menos expressiva”.

Izis Ferreira ressaltou que,
atualmente, as pessoas circulam
mais pelas ruas e podem consu-
mir produtos e serviços sem ne-
nhuma restrição. O contexto eco-
nômico mostra que a inflação está
dando uma trégua, temporaria-
mente e ainda em nível elevado,
mas tem aliviado um pouco a ren-
da disponível. “Isso se refletiu na
proporção de endividamento,
embora o nível de endividamen-
to ainda seja muito alto.”

A economista ressaltou que,
em 2021, a proporção de endi-
vidados cresceu mais entre fa-
mílias de maior renda (5,8 pon-
tos percentuais) que entre as de
menor renda (4,3 pontos percen-
tuais ). De setembro para outu-
bro deste ano, a redução foi mais
significativa entre os consumi-
dores de renda elevada (-0,5 pon-
tos percentuais). “Temos 80,2%
de famílias de baixa e média ren-
da endividadas hoje e 75,4% de
famílias de renda alta endivida-
das. Na comparação com outu-
bro do ano passado, o endivida-
mento foi maior para o grupo de
alta renda, que retomou o con-
sumo de serviços em um ambi-
ente em que estes estão mais

caros. Estamos falando de pas-
sagens aéreas, viagens, salão de
beleza, alimentação fora do do-
micílio. Tudo isso cresceu mui-
to de preço no último ano.”

Passagens aéreas pesam
muito no item de viagens para fa-
mílias de renda elevada, que as
compram com cartão de crédi-
to, disse a economista. A reto-
mada de serviços por esse gru-
po, em um ambiente em que há
inflação de serviços alta, levou-
o a um aumento mais expressi-
vo na proporção de endividados.
Mas o grupo de menor renda ain-
da tem famílias mais numerosas
quando se olha o total de endi-
vidados no Brasil, destacou.

Juros altos
Os orçamentos domésticos

continuam apertados, principal-
mente entre as famílias de me-
nor renda, apesar da retomada
progressiva do fôlego na econo-
mia, disse o presidente da CNC,
José Roberto Tadros. “O nível de
endividamento alto e os juros
elevados pioram as despesas fi-
nanceiras associadas às dívidas
em andamento, ficando mais di-
fícil quitar todos os compromis-
sos financeiros dentro do mês.”

Segundo o Banco Central, os
juros anuais em todas as linhas
de crédito para as pessoas físi-
cas atingiram 53,7% em média,
em setembro, com evolução de
12,5 pontos percentuais. Izis
Ferreira afirmou, contudo, que
a proporção de famílias com dí-
vidas atrasadas por mais de 90
dias vem se reduzindo desde
abril. Em outubro, esse indica-
dor alcançou 41,9% dos inadim-
plentes, menor proporção des-
de dezembro de 2021.

Segundo Izis, os consumido-
res têm buscado renegociar as
dívidas atrasadas. A porcentagem
de famílias que afirmaram não ter
condições de pagar as contas caiu
1 ponto percentual de setembro
para outubro, representando
10,6% do total de famílias.

Principais dívidas
O cartão de crédito mantém-

se, já há algum tempo, como
principal tipo de dívida das fa-
mílias brasileiras, indica a Peic.

Aumentou de 84,9%, em outu-
bro do ano passado, para 86,2%
em igual mês deste ano. Do mes-
mo modo, houve expansão no
cheque especial, de 4,9% para
5,1%, na mesma base de com-
paração.” São duas modalidades
de fácil acesso, além de serem
meios de pagamento muito di-
fundidos. E, muitas vezes, as fa-
mílias consideram o limite
aprovado como renda disponível,
assim como o cheque especial.
O que aconteceu, ao longo do ano,
é que as duas modalidades foram
suportando o consumo, especial-
mente de gêneros de primeira ne-
cessidade, para consumo imedia-
to, e o orçamento não deu. Aí,
como a família não tem reserva
de emergência, usou o cheque
especial e o cartão de crédito.”

Izis salientou que, nesse
caso, além da questão conjuntu-
ral, há o fator comportamental.
Além de ser muito fácil de usar
e muito divulgado, o cartão de
crédito enfrenta promessas de
benefícios e incentivos de mui-
tas lojas. Isso, de certa forma,
incentiva as pessoas a usar mais
o cartão de crédito. “Por isso,
chegamos a 86,2% de endivida-
dos no cartão. Só que o cartão é
uma faca de dois gumes. Ele é
muito fácil, mas é muito caro.”

A taxa de juros média do ro-
tativo do cartão alcança em tor-
no de 380% ao ano, embora
existam instituições que prati-
quem juros bem maiores que a
média. “Aí, a pessoa, quando não
consegue pagar toda a fatura, fica
sujeita a essa taxa de juros que é
a maior do mercado de crédito.
A taxa do cheque especial é a
segunda maior. Então, o que a
gente vê são as modalidades que
custam mais caro apresentarem
crescimento quando se olha o
resultado de outubro em relação
a outubro do ano passado.”

Já o crédito consignado, um
dos tipos de crédito com juros
mais baixos (cerca de 25% ao
ano, segundo dados do Banco
Central, perdeu espaço no endi-
vidamento dos brasileiros: 5%
do total de consumidores endi-
vidados tem dívidas consignadas
atualmente, ante 7% em outubro
de 2021. (Agencia Brasil)

A União pagou R$ 725,64
milhões em dívidas atrasadas de
estados em outubro, segundo o
Relatório de Garantias Honra-
das pela União em Operações
de Crédito e Recuperação de
Contragarantias, divulgado na
segunda-feira (7), em Brasília,
pelo Tesouro Nacional.

Do total, R$ 424,58 mi-
lhões são débitos não quitados
pelo estado do Rio de Janeiro;
R$ 78,63 milhões de Goiás, R$
58,54 milhões de Alagoas, R$
57,33 milhões do Rio Grande
do Sul, R$ 50,85 milhões do
Maranhão, R$ 46,41 milhões
do Piauí e R$ 9,29 milhões do
Rio Grande do Norte.

Neste ano, já são R$ 7,41
bilhões de dívidas de entes
subnacionais honradas pela
União. Os que tiveram os mai-
ores valores pagos foram os
estados do Rio de Janeiro (R$
2,69 bilhões), Minas Gerais
(R$ 1,98 bilhão) e Goiás (R$
1,14 bilhão).

Relatório mensal
Desde 2016, a União reali-

zou o pagamento de R$ 49,32
bilhões em dívidas garantidas.
Além do relatório mensal, o
Tesouro Nacional também dis-
ponibiliza os dados no Painel de
Garantias Honradas.

As garantias representam os
ativos oferecidos pela União –
representada pelo Tesouro Na-
cional - para cobrir eventuais
calotes em empréstimos e fi-
nanciamentos dos estados,
municípios e outras entida-
des com bancos nacionais ou
ins t i tu ições  es t range i ras ,
como o Banco Mundial e o
Banco  In te ramer icano  de
Desenvolv imento  (BID) .
Como garantidora das opera-
ções, a União é comunicada
pelos credores de que não

Tesouro paga
R$ 725,64 milhões

em dívidas de estados
houve a quitação de determi-
nada parcela do contrato.

Caso o ente não cumpra
suas obrigações no prazo esti-
pulado, o Tesouro compensa os
calotes, mas desconta o valor
coberto com bloqueios de re-
passes federais ordinários,
além de impedir novos financi-
amentos. Há casos, entretanto,
de bloqueio na execução das
contragarantias a partir da ado-
ção de regime de recuperação
fiscal ou por meio de decisões
judiciais que suspenderam a
execução.

Em 2022, a União recupe-
rou R$ 192,51 milhões em con-
tragarantias. O valor é referen-
te a dívidas pagas do estado de
Minas Gerais (R$ 163,16 mi-
lhões) e do Rio Grande do Nor-
te (R$ 29,35 milhões). Desde
2016, o montante recuperado é
de R$ 5,58 bilhões.

Dívidas garantidas
No último Relatório Qua-

drimestral de Operações de
Crédito Garantidas, divulgado
em setembro, o Tesouro infor-
mou que o saldo total devedor
das garantias concedidas pela
União a operações de crédito é
de R$ 280,57 bilhões. O esta-
do de São Paulo é a unidade da
Federação com maior saldo de-
vedor: R$ 37,55 bilhões.

Os estados concentram
77,8% das operações garanti-
das, com saldo devedor de R$
218,30 bilhões. Em seguida,
estão os municípios e os ban-
cos federais, com 10,4% (R$
29,21 bilhões) e 7,1% (R$ 20
bilhões), respectivamente, do
saldo devedor. As entidades
controladas, como empresas de
água e energia, detêm 2,7% (R$
7,47 bilhões) e as estatais fe-
derais, 2% (R$ 5,58 bilhões).
(Agencia Brasil)

Indústrias pequenas são menos afetadas
por escassez de matéria-prima

A escassez e o encarecimen-
to das matérias-primas estão
afetando menos as indústrias de
micro e pequeno porte. É o que
revela a pesquisa trimestral Pa-
norama da Pequena Indústria,
divulgada na segunda-feira (7)
pela Confederação Nacional da
Indústria (CNI).

Segundo o levantamento, de
julho a setembro, a falta ou o
alto custo da matéria-prima
continuou a ser a principal
preocupação na indústria de
transformação,  porém em
menor intensidade que no tri-
mestre anterior. Na indústria
da construção, os juros eleva-
dos tornaram-se o principal
entrave. Na indústria extrativa,
a carga tributária voltou a ser o
maior problema.

Para a analista de Políticas e
Indústria da CNI, Paula Verlan-
geiro, o encarecimento e a difi-
culdade de acesso às matérias-
primas não deixaram de atingir
a indústria, mas o problema foi
menos assinalado no terceiro
trimestre e deve recuar ainda
mais no fim do ano.

Situação financeira
A pesquisa apontou melho-

ria na situação financeira das in-
dústrias de micro e pequeno por-
te. O Índice de Situação Finan-
ceira chegou a 43,7 pontos no
terceiro trimestre, apresentando
o melhor resultado desde 2013.
Segundo a CNI, o avanço pode
ser explicado pelo aumento dos
indicadores de satisfação com o
lucro operacional e de facilida-

de de acesso ao crédito, que
continuou crescendo, mesmo
com os juros altos.

O Índice de Desempenho
médio do setor ficou em 49 pon-
tos, acima da média histórica
para o trimestre (45,3 pontos) e
1,6 ponto superior ao terceiro
trimestre do ano passado.

Confiança
O Índice de Confiança do

Empresário Industrial (Icei) para
as indústrias de pequeno porte
atingiu 58,7 pontos em outubro.
O indicador caiu em relação a
setembro (61,9 pontos), mas
mantém-se acima da média his-
tórica de 53 pontos e indica ma-
nutenção da confiança. Pela pes-
quisa, índices acima de 50 pon-
tos mostram otimismo.

A pesquisa é divulgada tri-
mestralmente com base num re-
corte para as empresas de me-
nor porte dos números da Son-
dagem Industrial, da Sondagem
Indústria da Construção e do Ín-
dice de Confiança do Empresá-
rio Industrial (Icei). Todos os
meses, as pesquisas ouvem cer-
ca de 900 empresários de em-
presas de pequeno porte.

Entre os itens considerados
na composição dos índices, es-
tão volume de produção, núme-
ro de empregados, utilização da
capacidade instalada, satisfação
com o lucro operacional e situ-
ação financeira, facilidade de
acesso ao crédito, expectativa de
evolução da demanda e intenção
de investimento e de contrata-
ções. (Agencia Brasil)
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PEIXE
Exportação de pescado fatura 49% a mais de janeiro a se-

tembro de 2022. Com um volume de importação de US$ 3,8
milhões, os Estados Unidos se mantiveram como principal des-
tino das exportações do pescado brasileiro no 3° trimestre do
ano, com uma participação de 83% do total exportado. Taiwan e
o Japão ocuparam, respectivamente, o segundo e o terceiro des-
tinos. 

O Paraná manteve a posição de maior estado exportador de
tilápia, responsável por 61% do total exportado. 

REUNIÃO DO CONSELHO
O secretário de Agricultura e Abastecimento, Francisco Mat-

turro, participou, da reunião do Conselho da Secretaria compos-
to por representantes das cadeias produtivas da agricultura e abas-
tecimento, técnicos, coordenadores e diretores da SAA.
O Secretário destacou os programas de vigilância e fiscalização
animal conduzidos pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária
da Secretaria entre outros assuntos.

DEFENSIVOS
Outra reunião importante na Secretaria de Agricultura e Abas-

tecimento de SP, foi o da Câmara Setorial do Defensivos Agrí-
colas, que ocorreu virtualmente e contou com a presença do pre-
sidente da Câmara, Thiago Magalhães Silva. A pauta da reunião
foi o Decreto Estadual dos Defensivos Agrícolas, demandas do
setor, entre outros temas relacionados ao uso dos Defensivos
no Estado de São Paulo. 

PRÊMIO
Francisco Matturro, Secretário de Agricultura, participou da

entrega do Prêmio Kiyoshi Yamamoto promovido, desde 1999,
pela Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa e de Assistência
Social (Bunkyo). O objetivo da premiação é reconhecer pessoas
ou instituições relevantes nas áreas de produção tecnológica,
pesquisas, difusão técnica nas áreas de produção vegetal, ani-
mal, ensino, pesquisa, fomento, inovação e difusão de técnicas
agropecuárias, bem como nas áreas de ações comunitárias e so-
ciais. 

PIRACEMA
O defeso é o período de fechamento da pesca de espécies de

peixes em reprodução para proteção da fauna aquática. No Esta-
do de São Paulo, o período de defeso continental, nas bacias
hidrográficas do rio Paraná e do Atlântico Sudeste, teve início
em, 1º de novembro, finalizando em 28 de fevereiro de 2023.
De acordo com a pesquisadora Paula Maria Gênova de Castro
Campanha, do Instituto de Pesca (IP-APTA), da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, neste pe-
ríodo a pesca de espécies nativas é proibida. 

VIVALEITE
Houve também a reunião do secretário Matturro, com Célia

Leão, Secretária Estadual de Desenvolvimento Social. O encon-
tro, na Secretaria de Desenvolvimento Social, em São Paulo,
serviu para avaliar as bases de um acordo de cooperação técnica
para o Programa Vivaleite. Durante a reunião, os secretários, e
representantes das equipes técnicas das pastas, analisaram as ten-
dências de mercado relacionadas ao leite.

SAFRA DE GRÃOS PAULISTA
A safra paulista de grãos 2022/2023, que foi iniciada em se-

tembro, tem alta estimada em 5,53% no volume produzido, ava-
liado em 10,3 milhões de toneladas, na comparação com o ciclo
anterior, de acordo com o relatório de outubro do Departamento
Econômico da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de
São Paulo (FAESP), com base em levantamento da Companhia
Nacional de Abastecimento (Conab). 

NOTA FAESP SENAR
Nota do Sistema Federação da Agricultura e Pecuária do Es-

tado de São Paulo/Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (FA-
ESP/SENAR-SP), afirma que a vitória do agora governador elei-
to Tarcísio de Freitas representa, sem dúvida, uma vitória para
todo nosso Estado e nosso País. “Com o conhecimento que Tar-
císio tem do protagonismo do setor do agronegócio e do traba-
lho dos nossos produtores rurais, teremos sem dúvida uma safra
de boas notícias pela frente” disse o presidente da entidade, Dr.
Fábio Meirelles.

REGISTRO DE TRATORES E MÁQUINAS
A Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São Pau-

lo (FAESP) está divulgando o Informe Técnico que trata sobre o
Registro Nacional de Tratores e Máquinas Agrícolas (Renagro).
Elaborado pelo Departamento Econômico, a publicação traz as
principais informações, pontos de atenção e o passo a passo a
ser seguido pelo produtor para realização do registro no ID Agro,
aplicativo desenvolvido pelo Instituto CNA em parceira com o
Ministério da Agricultura. (Com informações de assessorias)

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 65 anos, é paulistano

do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no exterior; na Repú-
blica Oriental do Uruguai, República do Paraguai e República Argenti-
na. Em 2013 se interessou pelo setor agropecuário, e agora tem esta
coluna semanal de noticias da agropecuária em geral. Também é o autor
do quadrinho semanal Agro-Cartoon, publicado no site: www.agro-
cartoons.blogspot.com.br. Email: mauricio.picazo.galhardo@gmail.com

A Prefeitura de São Paulo
não pode mais agir com “vio-
lência física e psicológica”
contra os moradores da ocupa-
ção do prédio da Companhia
Metropolitana de Habitação de
São Paulo (Cohab), na Avenida
São João, no centro da cidade,
determinou o Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo
(TJ-SP) no sábado (5).

O prédio está ocupado des-
de o dia 29 de outubro. Nos úl-
timos dias, a Guarda Civil Mu-
nicipal (GCM) entrou em con-
fronto com os moradores da
ocupação. Segundo a Frente de
Moradia Popular, coletivo for-
mado por movimentos autôno-
mos para conquistar projetos
habitacionais, há medidas de res-
trição de acesso ao prédio e
mesmo assim os guardas impe-
dem a entrada de homens na ocu-
pação, permitindo apenas mu-
lheres e crianças.

Os manifestantes informa-
ram ainda, por meio do perfil
Frente de Moradia Popular no
Instagram, que a Guarda Civil
Metropolitana estava impe-

dindo a entrada de água para as
pessoas que ocupam o prédio da
Cohab.

Conforme decisão do Tribu-
nal de Justiça do Estado de São
Paulo (TJ-SP), firmada pelo juiz
Renato Augusto Pereira Maia,
os agentes de segurança pública
de São Paulo estão proibidos de
causar quaisquer atos de violên-
cia física e ou psicológica aos
ocupantes da ocupação.

“Ademais, não podem proi-
bir que moradores/as entrem
ou saiam do prédio; muito me-
nos limitar que as doações
cheguem às mulheres, às cri-
anças, aos idosos, aos homens
e aos adolescentes”, reforça a
determinação.

Em nota, a prefeitura infor-
mou que a Companhia Metropo-
litana de Habitação de São Pau-
lo (Cohab-SP) até o momento
não foi notificada oficialmente
sobre a decisão e aguardará as
tramitações legais para se posi-
cionar a respeito do assunto.

“Esclarecemos que o edifí-
cio Art Palácio foi utilizado
como Centro de Acolhida Espe-

cial para Famílias, em convênio
firmado junto à Secretaria Mu-
nicipal de Assistência e Desen-
volvimento Social (SMADS),
para o atendimento de cerca de
260 pessoas no período de de-
zembro de 2020 a maio de 2022.

Contudo, após a identifica-
ção de problemas na infraestru-
tura do edifício, houve o térmi-
no do convênio e as pessoas que
ali estavam acolhidas foram en-
caminhadas pela Smads ao Arte-
mis Hotel, nos Campos Elíseos,
centro da capital. O imóvel re-
tornou para a Cohab-SP, que ini-
ciou a elaboração do termo de
referência para realizar refor-
mas de adequação no prédio”, in-
formou a nota.

A prefeitura informou ainda
que atualmente o local não
apresenta condições adequadas
de habitabilidade, “colocando
em risco as famílias que ocu-
pam irregularmente o espaço.
Todas as medidas adotadas até
o momento são legais e bus-
cam evitar possíveis acidentes.
Além disso, a ocupação ilegal do
Art Palácio atrasa o processo de

reforma e prejudica a destinação
do edifício, que prevê 70 mora-
dias, nos programas habitacio-
nais da cidade”.

Assistência social
A prefeitura informou que na

quinta-feira (3) os orientadores
socioeducativos do Serviço Es-
pecializado de Abordagem So-
cial (Seas) da Smads estiveram
em frente ao local. “A equipe
identificou a presença de pes-
soas vivendo em moradias im-
provisadas e, na ocasião, foram
ofertados encaminhamentos
aos serviços de acolhimento
da prefeitura. Entretanto, nin-
guém aceitou as ofertas”, dis-
se a prefeitura.

“A Secretaria Municipal de
Segurança Urbana (SMSU) man-
tém uma viatura da Guarda Civil
Metropolitana (GCM) dia e noi-
te no local, realizando patrulha-
mento preventivo para preservar
a segurança dos servidores públi-
cos que atuam no atendimento às
pessoas, dos próprios ocupantes
e na mediação de conflitos”, diz
a nota. (Agencia Brasil)

Mercado financeiro eleva projeção
da inflação de 5,61% para 5,63%

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), considerada a inflação
oficial  do país ,  subiu de
5,61% para 5,63% para este
ano. A estimativa consta do
Boletim Focus de segunda-
feira (7), pesquisa divulgada
semanalmente, em Brasília,
pelo Banco Central (BC) com
a expectativa de instituições fi-
nanceiras para os principais in-
dicadores econômicos.

Para 2023, a projeção da in-
flação ficou em 4,94%. Para
2024 e 2025, as previsões são
de inflação em 3,5% e 3%, res-
pectivamente.

A previsão para 2022 está
acima do teto da meta de infla-
ção que deve ser perseguida
pelo BC. A meta, definida pelo
Conselho Monetário Nacio-
nal, é de 3,5% para este ano,
com intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual  para
cima ou para baixo. Ou seja, o
limite inferior é de 2% e o
superior de 5%.

Da mesma forma, a projeção
do mercado para a inflação de
2023 também está acima do teto
previsto. Para 2023 e 2024, as
metas fixadas são de 3,25% e
3%, respectivamente, também
com os intervalos de tolerância
de 1,5 ponto percentual. Ou
seja, para 2023 os limites são
1,75% e 4,75%.

Em setembro, houve defla-
ção de 0,29%, o terceiro mês
seguido de queda no indicador.
Com o resultado, o IPCA acu-
mula alta de 4,09% no ano e
7,17% em 12 meses, segundo o
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). Para
outubro, o Índice de Preços ao
Consumidor Amplo-15 (IPCA-
15), que é a prévia da inflação,
também teve aumento de 0,16%
. Os dados consolidados de ou-
tubro serão divulgados na quin-
ta-feira (10) pelo IBGE.

Taxa de juros
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a

taxa básica de juros, a Selic, de-
finida em 13,75% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom) ]. A taxa está no mai-
or nível desde janeiro de 2017,
quando também estava nesse
patamar.

Para o mercado financeiro,
a expectativa é de que a Selic
encerre o ano nos mesmos
13,75%. Para o fim de 2023, a
estimativa é de que a taxa bá-
sica caia para 11,25% ao ano.
Já para 2024 e 2025, a previ-
são é de Selic em 8% ao ano, para
os dois anos.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalida-
de é conter a demanda aquecida,
e isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Desse modo, taxas
mais altas também podem difi-
cultar a expansão da economia.
Além da Selic, os bancos consi-
deram outros fatores na hora de
definir os juros cobrados dos
consumidores, como risco de
inadimplência, lucro e despesas

administrativas.
Quando o Copom diminui a

Selic, a tendência é de que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao consu-
mo, reduzindo o controle sobre
a inflação e estimulando a ativi-
dade econômica.

PIB e câmbio
A projeção das instituições

financeiras para o crescimento
da economia brasileira neste
ano se mantém em 2,76%. Para
2023, a expectativa para o Pro-
duto Interno Bruto (PIB) - a
soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país - é de
crescimento de 0,7%. Para
2024 e 2025, o mercado fi-
nanceiro projeta expansão do
PIB em 1,8% e 2%, respecti-
vamente.

A expectativa para a cota-
ção do dólar manteve-se em R$
5,20 para o final deste ano.
Para o fim de 2023, a previsão
é de que a moeda americana se
mantenha nesse mesmo pata-
mar. (Agencia Brasil)

STF prorroga trabalhos de comissão
sobre compensação do ICMS

O ministro Gilmar Mendes,
do Supremo Tribunal Federal
(STF), prorrogou até 2 de dezem-
bro os trabalhos da comissão que
busca conciliação envolvendo a
compensação do Imposto de Cir-
culação de Mercadorias e Servi-
ços (ICMS) sobre produtos es-
senciais, como combustíveis,
energia elétrica, comunicações e

transportes coletivos.
Desde agosto, representan-

tes dos estados e do governo
federal estão se reunindo para
tentar chegar a um acordo sobre
a questão. Os governos estadu-
ais argumentam que as leis que
tratam do ICMS sobre combus-
tíveis atrapalham a programação
orçamentária dos estados e der-

rubam a arrecadação.
Os trabalhos seriam encer-

rados em 4 de novembro, mas na
última reunião, realizada na quin-
ta-feira (3), os estados se com-
prometeram a apresentar até 10
de novembro uma proposta de
compensação à União sobre as
perdas na arrecadação de ICMS.

A questão é discutida na ação

em que o presidente Jair Bolso-
naro defende a limitação da alí-
quota do tributo nos 26 estados
e no Distrito Federal. O impas-
se jurídico começou após a san-
ção da Lei Complementar 192/
2022, que impede os estados de
cobrar mais de 17% ou 18% de
ICMS sobre esses bens e servi-
ços. (Agencia Brasil)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007889-36.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA,
na forma da Lei. FAZ SABER a(o) DYANA ZEDRA FRUTUOSO, CPF 255.249.018-26, que Mercabenco Mercantil e
Administradora de Bens e Consórcios Ltda CNPJ 46.349.106/0001-04 ajuizou Ação Monitória, sendo julgada procedente
e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 149.308,60 (Abril/2022) ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia supra devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de Outubro de 2022.     08 e 09/11

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1124838-67.2015.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Agenete Dias Eduardo, Edgard Eduardo de Campos, Leniria Barbosa de Mello 
Cardoso, Valdir Camillo Cardoso, João Almeida Barroso, Maria Liduina dos Santos Barroso, Adeleke Anthony Fote, Geraldo 
Nunes Barbosa, Ana das Graças Vieira Barbosa, Sebastião Cavalcante Neto, Francisca Maria Cavalcante, Edja Dias Eduardo, 
Evelyn Dias Eduardo,Edmara Dias Eduardo,José Maria Pereira de Carvalho,Maria Madalena Ferreira de Carvalho, Armando de 
Brito Cristovão, Maria Aparecida Xavier Cristovão, Antonio João Eduardo, Sergio Ferreira de Carvalho, Alexandra Cauana Acioli 
Carvalho, Mario da Costa, Edson de Sá Cavalcante, Tereza Shizue Mancini, José da Silva Borges, Maria da Merces de Souza 
Borges, Valdeci Valério de Souza, Maria da Aparecida Rezende Souza, Geraldo Coelho de Souza, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosemeire Rodrigues Pinheiro e 
Valdeci Alves Pinheiro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Geraldo 
Honório da Silva, 90, Grajaú, São Paulo - SP, CEP 04843-650, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         |08,09| 

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1067410-
62.2017.8.26.0002 ( U-272 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Frederico 
Sofio, Jorge Sofio e s/m. Serenela Brigati e Quilico Ricci, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Vicente Ricci 
Rodrigues e Maria Aparecida Vieira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel 
localizado na Rua Itapaiuna, n.º 1.055, Bairro do Morumbi, São Paulo - SP, com área de 422,10 m², contribuinte n.º 
301.054.1640-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de agosto de 2022. 
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1088803-11.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLÁUDIA REGINA SCURA, Advogada, RG 15413562, CPF 080.756.618-77, que lhe
foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C SINEC,
objetivando a cobrança de R$ 15.731,65 (dezembro/2014), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2011. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de
pleno direito o Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022. 08 e 09.11
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 515ª, 516ª, 517ª E 518ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 515ª, 516ª, 517ª e 518ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 29 de novembro 
de 2022, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, em 
eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos termos do artigo 25, 
§2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição 
financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de 
CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de 
CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato 
com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a 
Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário 
pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de 
CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais 
e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 487ª, 488ª, 489ª E 490ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 487ª, 488ª, 489ª e 490ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 28 de novembro 
de 2022, às 14h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, em 
eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos termos do artigo 25, 
§2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição 
financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de 
CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de 
CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato 
com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a 
Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário 
pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de 
CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais 
e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 421ª, 422ª, 423ª, 424ª, 425ª, 426ª E 

427ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 421ª, 422ª, 423ª, 424ª, 425ª, 426ª e 427ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos 
CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 
29 de novembro de 2022, às 14h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na 
qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum 
necessário para instalação da Assembleia, em eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se 
dará de forma automática, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados 
nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, 
Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente 
Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles 
Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, 
no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular 
de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por 
procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os 
Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente 
Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará 
restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos.  
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio 
de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI 
Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou 
por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet 
ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares 
de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a 
distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na 
CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de 
forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil,  
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)
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Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 14/256L - Jucepar
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LEILÃO dia 08/11/2022

TERÇA-FEIRA
Leilão 11h30

COLISÃO - ROUBO/FURTO
ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM
DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

41 3134-3450

www.donhaleiloes.com
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Nº dos Chassis:  38513915 Normal 3J320377 Recortado 4J498881 Normal 4T029257 Recortado 58230275 Normal 64010964 Recortado 64054950 Normal 7M100446 Recortado 7R020459 Recortado 7R082796
Recortado 80007014 Normal 85206702 Normal 85211589 Normal 88186775 Recortado 8A047821 Normal 8B252334 Normal 8B540136 Normal 8G180616 Normal 8P075840 Recortado 8Z204902 Normal
95002669 Recortado 95051063 Normal 95896020 Normal 9B014700 Normal 9B517666 Recortado 9G060511 Normal A4286424 Normal A5387585 Recortado A6113264 Normal AB044991 Normal AB171771
Recortado AB216329 Recortado AB270644 Recortado AB502943 Normal AG310774 Normal AR016301 Recortado AZ215050 Normal B0096578 Normal B0124278 Normal B3687588 Normal B4097622
Normal B4139832 Recortado B6490875 Recortado B6537226 Normal B8606870 Normal BB008437 Normal BC230839 Normal BG509629 Normal BJ379572 Normal BL890903 Normal BP085472 Normal
BZ104880 Normal C0257921 Normal C3028401 Normal C4093542 Normal C5804601 Normal C8227448 Normal C8504226 Normal C8760818 Normal CA108429 Normal CB267899 Normal CB506162
Normal CC160356 Normal CC241233 Normal CL353959 Normal CL587806 Normal CP057334 Normal CR138622 Normal CR141639 Normal cz105065 Recortado d0418682 Normal D2067984 Normal D6747742
Recortado D8523651 Normal D8533477 Normal DA020147 Normal DA510938 Normal DB521379 Normal DC498931 Normal DCC09196 Normal DJ545769 Recortado DL499995 Normal DL566612 Recortado
DP017220 Normal DR119931 Normal E2203217 Normal E4124778 Normal E8010273 Normal E8547977 Recortado EB568479 Normal EF975236 Normal EG176286 Recortado EJ008911 Normal EJ186994
Normal EK391968 Normal EK471705 Normal EL641287 Normal EM051371 Normal EM222863 Normal EZ112119 Normal F8587389 Normal FB236859 Normal FCE96116 Normal FG167462 Normal FJ257996
Normal FJ299363 Normal FP015884 Normal FP107237 Normal FP347296 Normal FP434627 Normal FT036180 Normal FT070710 Normal FZA01761 Normal G0757373 Normal G2282699 Normal G3885686
Recortado G8318115 Normal GG197342 Normal GG202534 Normal GJ400039 Normal GK070943 Recortado GN341880 Normal GR100893 Normal GT033167 Normal GZ136878 Normal GZ144964 Normal
H0104662 Normal H0311368 Recortado H0786021 Normal H8647783 Normal HB116569 Recortado HB125591 Normal HB157693 Normal HB171644 Normal HL246471 Normal hl246574 Normal HL246577
Normal HL246582 Normal HL246607 Normal HM003278 Normal HP720562 Normal J0006864 Normal J2167867 Normal J3356567 Normal J7325998 Normal JB509311 Normal JG173785 Recortado JG318643
Normal JJ057687 Normal JJ086863 Normal JJ230882 Normal JL418465 Normal JP798736 Normal JR016514 Normal JR100307 Normal JT070700 Normal JYH85978 Normal K8716668 Normal KA042800
Normal KA050055 Normal KC429600 Normal KG223747 Normal KP004008 Normal KP007740 Normal KP563064 Normal KY311708 Normal L8494312 Normal LB515473 Normal LC409427 Normal
LG124504 Normal LJ175591 Normal LKK04201 Normal LR001076 Normal LR102777 Normal LR162657 Normal LU095217 Normal LY343844 Normal M0888690 Normal M0907795 Normal M0920895
Normal M0922672 Normal MB182641 Normal MG212520 Normal MKD80734 Normal MR001092 Normal MR005539 Normal MR016705 Normal MY730832 Normal MYV70897 Recortado NB526012 Normal
NU148830 Normal NY756709 Normal NY757557 Normal NY762037 Normal NYL39148 Normal NYL41503 Normal NYL60170 Normal NZ909431 Normal P5049875 Recortado SB319048 Recortado
TC663929 Recortado W0682298 Recortado W4049037 Recortado Y2065598 Recortado YB187047 Recortado YDB60941 Recortado YT053314 Recortado

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1108082-70.2021.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a Maria Claudecir Stopa, RG 16.156.586,
CPF 078.864.798-90, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista
de Ensino Renovado Objetivo - Supero Ltda.,
objetivando a cobrança de R$ 22.957,89 (fevereiro/
2021), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2017.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o
débito atualizado (isento de custas processuais) e
os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-
se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0145964-35.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) JONG TAE HWANG, CPF 320.745.328-73, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Imobiliária São Lourenço Ltda, para cobrança de R$ 
6.830,25 (maio/2011), referente à locação da sala 64, à rua 25 
de março 641, nesta Capital. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.              |08,09| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1115147- 
63.2014.8.26.0100(Usuc. 1443) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, 
MM.Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São 
Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Idalio Torres Sá,Con-
domínio do Edifício Felicia Medega Jacob(Bloco B), na pessoa 
do Síndico/Administrador e Banco Itaú,réus ausentes, incertos, 
desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônju-
ges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gessy 
Aparecida Louzada ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,visan-
do a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Dou-
tor João Ribeiro,nºs 170 e 184,apartamento nº 111, Bloco B, 
Edifício Felicia Medega Jacob,Penha de França-SP, com área 
útil de 74,53m²,área de estacionamento de 25,5946m²,área 
comum de 23,8634m²,área total de 123,988m² e a fração ideal 
de 0,84905% já incluídos nesses cálculos o direito de uma va-
ga ou espaço indeterminado na garagem coletiva do 1º sub-
solo ou nível 98,80,na parte posterior do prédio, contribuinte nº 
061.056.0233-2,alegando posse mansa e pacífica no prazo le-
gal.Estando em termos,expede-se o presente edital para cita-
ção dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis,a fluir após o prazo de 20dias úteis,contestem o fei-
to.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     |08,09| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1016547-70.2015.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de 
Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Luiz Eduardo Matarazzo, p/ inv. Claudia Matarazzo Theotoky, João 
Miranda da Paz,Maria José Miranda da Paz,Jose De Souza,Aparecida Catissi,Roberto Jose de Souza e Rita Roseno de Souza 
ou atual morador,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores,que 
Edson Luis Verdi, Espólio, Natália Rezaghi Verdi, Gabriela Rezaghi Verdi e Janete Fernandes Rezagui Verdi ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Manuel Mendes Ribeiro, nº 600, (antigo nº 744), Vila 
Buenos Aires, São Paulo - SP, CEP 03737-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         |08,09| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1126729-21.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Juliana Dias Almeida de Filippo,na for-
ma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Virginio da Conceição Andrade,João Consoni,Aparecida de Oliveira Ferreira Consoni,José Rodri-
gues de Jesus,Anderson Santiago Matias, Francisco Candido Matias, Ernestina Augusta Rezende da Silva, Gabriel Politi e Virginia 
Politi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adao Silvio 
de Salles e Maria Joana Silva de Salles ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na 
Rua Monte do Carmo, 42, Jardim Paquetá, São Paulo - SP, CEP 02952-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    |08,09| 

ORANGE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ/MF 19.082.794/0001-08 - NIRE 35.227.953.273
Quinta Alteração do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, Roberto Noronha Santos, portador RG n° 6.015.590-5 SSP/SP, CPF/MF n° 
838.562.428-72, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo; e Paula Braga de Noronha Santos, 
portadora RG n° 33.177.851-8 SSP/SP, CPF/MF n° 219.999.088-56, residente na Capital do Estado de São Paulo. Na 
condição de sócios detentores da totalidade do capital social de Orange Consultoria Empresarial Ltda., com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.082.794/0001-08, com seu Contrato Social 
devidamente registrado na JUCESP sob NIRE 35.227.953.273, decidem proceder com a Quinta Alteração do Contrato 
Social, deliberando, de forma unânime, o quanto segue. I - Redução Do Capital Social: 1 - Resolvem os sócios reduzir 
o capital social da Sociedade, no montante de R$ 341.682,00 (trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e oitenta 
e dois reais), mediante o cancelamento de 341.682 (trezentos e quarenta e uma mil, seiscentas e oitenta e duas) 
quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, por ser este excessivo em relação ao objeto. 2 - A redução do capital 
social, ora deliberada, se dará mediante a desintegralização de bem imóvel anteriormente transmitido a título de 
conferência de bens à Sociedade pelo sócio Roberto Noronha Santos, já devidamente qualificado no preâmbulo do 
presente instrumento, nos termos da Alteração de Contrato Social, datada de 05/11/2014, e devidamente registrada na 
JUCESP sob nº 518.847/14-7. 3 - Assim, o bem imóvel ora desistegralizado do capital social da Sociedade será vertido 
de volta ao patrimônio do sócio Roberto Noronha Santos, e por conseguinte, este reduzirá sua participação no capital 
social. 4 - Desta forma, o capital social da Sociedade, que era de R$ 12.287.471,00 passará a ser de R$ 11.945.789,00, 
dividido em 11.945.789 quotas representativas do capital social da Sociedade, no valor nominal de R$1,00 cada uma. 
5 - Em face da deliberação supra, a Cláusula 5ª do Contrato Social passa a vigorar com seguinte redação: Cláusula 
Quinta - Do Capital Social: O capital social ora subscrito é de R$ 11.945.789,00 (onze milhões, novecentos e quarenta 
e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais), dividido em 11.945.789 (onze milhões, novecentos e quarenta e cinco 
mil, setecentas e oitenta e nove) quotas, totalmente subscrito e integralizado, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: Sócios: Roberto Noronha Santos, Quotas: 11.945.788. Valor R$ = R$11.945.788,00. Paula Braga de Noronha 
Santos, Quotas: 01. Valor R$ = R$1,00. Total Quotas: 11.945.789; Total Valor - R$: R$11.945.789,00. Parágrafo 1º. 
O capital social poderá ser modificado pelos sócios que detenham, no mínimo, 75% do capital social. Ficam ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social, não alteradas pelo presente instrumento. Nada mais 
havendo a tratar, a presente Quinta Alteração do Contrato Social de Orange Consultoria Empresarial Ltda. foi 
lavrada em 03 vias de igual teor e forma, que foram assinadas por todos os presentes. São Paulo, 03/11/2022. Roberto 
Noronha Santos - Sócio Quotista. Paula Braga de Noronha Santos - Sócia Quotista. 

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 507ª, 508ª, 509ª, 510ª, 511ª, 512ª, 

513ª E 514ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 507ª, 508ª, 509ª, 510ª, 511ª, 512ª, 513ª e 514ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª 
convocação, em 29 de novembro de 2022, às 13h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados 
(conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à 
realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum 
necessário para instalação da Assembleia, em eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará 
de forma automática, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou 
informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados 
nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim 
Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente 
Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles 
Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, 
no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome 
da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares 
de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na 
forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos 
convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não 
receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma 
eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da 
Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores 
(www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 413ª, 414ª, 415ª E 416ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 413ª, 414ª, 415ª e 416ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 29 de novembro 
de 2022, às 11h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, em 
eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos termos do artigo 25, 
§2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição 
financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de 
CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de 
CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato 
com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a 
Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário 
pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de 
CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais 
e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 616ª, 617ª, 618ª 619ª, 620ª, 621ª, 622ª, 623ª, 624ª. 

625ª. 626ª E 627ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 616ª, 617ª, 618ª 619ª, 620ª, 621ª, 622ª, 623ª, 624ª. 625ª. 626ª e 627ª da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em  
1ª convocação, em 29 de novembro de 2022, às 15h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade 
de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e 
demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para 
instalação da Assembleia, em eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma 
automática, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da 
rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) aos 
Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será 
realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se 
dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com 
cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito 
aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão 
participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular 
de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 
4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., 
instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na 
página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de 
CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa 
jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890
12345678901234567890

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 3001849-02.2012.8.26.0659 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Marcelo Holanda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ESTETICA E BELEZA GHANDOUR LTDA, CNPJ 56.853.195/0001-77, com endereço à A venida Escolástica Tole,
129, Vila Maria Luiza, CEP 13209-929, Jundiaí - SP e ALI BADER EL DINE GHANDOUR, CPF 232.880.428-43, com
endereço à Avenida Escolastica Tole, 129, Vila Maria Luiza, CEP 13209-929, Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Aymore Credito Financiamento e Investimento SA, alegando em síntese:
“que através do Contrato de Financiamento de nº 20013939148, celebrado em 15/12/2008, foi concedido um empréstimo
a ser pago pela parte em 36 parcelas mensais de R$ 1.886,00, cada uma, mas a executada não efetuou o pagamento
da parcela nº 01, bem como as demais que vieram a vencer, totalizando um saldo devedor de R$ 105.422,84. Requer
a citação dos executados. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a dívida no valor de R$ 105.422,84 (cento e cinco mil, quatrocentos e vinte e dois
reais e oitenta e quatro centavos), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da partes exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme
pedido inicial. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados do decurso de prazo do presente edital.
ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os
atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto
no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do
CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Vinhedo, aos 04 de maio de 2022. 05 e 08/11

11º Vara Cível - Edital de citação - prazo 20 dias - processo nº 0164199-84.2010.8.26.0100. Este Juízo FAZ SABER a 
ELIANA CRISTINA MARQUES DOS SANTOS e LUIZ ROBERTO MARTINS GAVIÃO, domiciliados em local incerto 
e não sabido, que lhes foi movida Ação de Obrigação de Fazer por ZÉLIA APARECIDA PASQUETA MARCHELLI, 

CITAÇÃO,

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018701-08.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Civel, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Franco Bueno Cáceres, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)  
DISTAK PUBLICIDADE LTDA., CNPJ 58.724.576/0001-81, na pessoa de seu representante legal e a Paulo Sérgio Gonçalves,  
CPF 001.127.918-40 e s/m Ivanda de Oliveira, Paulo Demóstenes Miranda do Nascimento, CPF. 000.625.848-47 e s/m Ângela M. Cavalim, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Adriano Mendes Marques, decorrente da ação de Despejo 
por falta da pagamento julgada procedente. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 

edital, paguem a quantia de R$ 357.031,69 (out/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os 
executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
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TERÇA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 42ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 42ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assem-
bleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de novembro de 2022 às 16:40, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securiti-
zação de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discus-
são e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores In-
dependentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar 
todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emisso-
ra para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@olivei-
ratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminha-
do até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identida-
de; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de 
CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando 
a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedên-
cia acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumen-
tos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 08 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 15ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 15ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”,  
e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de novembro de 2022 às 17 horas, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securiti-
zação de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discus-
são e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores In-
dependentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar 
todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma ex-
clusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emisso-
ra para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveira-
trust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até 
o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) 
poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a cor-
respondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 
48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedên-
cia acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumen-
tos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 08 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 58ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 58ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de novembro de 2022 às 16:20h, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto 
no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar 
sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 
(“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 08 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A)

CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 46ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 46ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assem-
bleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de novembro de 2022 às 17:20 horas, de forma exclusi-
vamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Se-
curitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, dis-
cussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Audito-
res Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e cele-
brar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de for-
ma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emis-
sora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oli-
veiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encami-
nhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de iden-
tidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular 
dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de 
CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando 
a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedên-
cia acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumen-
tos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 08 de novembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
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Luiz Rafael Lemuchi de Lima
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 20/315L - Jucepar
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1071926-86.2021.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Jéssica
de Paula Costa Marcelino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Abdou Amine Haddad, RG 12.293.092, CPF
004.593.248-45, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 44.069,86 (março/2021), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2022.

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação da executada TATIANE PEREIRA DE SOUZA (CPF nº 072.289.186-57), bem como da credora fi duciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ n° 00.360.305/0001-04) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL, Processo nº. 1005541-23.2018.8.26.0533, ajuizado pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MANACÁ (CNPJ nº 27.542.170/0001-54). O Dr. Paulo Henrique Stahlberg Natal, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro 
nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início 
no dia 16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 75.136 do CRI de Santa Barbada d’Oeste – SP: AVALIAÇÃO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme certidão de fl s. 490 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos de bem imóvel e para intimação do executado JOSELITO DE SOUZA LIMA (CPF nº 157.268.018-70), bem como do credor HIPOTECARIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ n° 00.360.305/0001-04), EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (CNPJ n° 04.527.335/0001-
13) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1003739-42.2013.8.26.0152, ajuizado pelo CONDOMINÍO DOS SABIAS (CNPJ nº 04.329.914/0001-51). A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão 
com início no dia 16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 72.309 do CRI de Cotia – SP AVALIAÇÃO: R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), conforme homologação de fl s. 805, atualizado até julho de 2022.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados ADENILDO MARQUES MACEDO (CPF n° 472.022.463-68), espólio ELVECIO COIMBRA SALDANHA (CPF n° 064.840.423-49), LEONEL PRESLEYSON SILVA SALDANHA, LUCIANO BRUNO SILVA SALDANHA, ADRIANO 
DE JESUS SALDANHA, MARIA DA CONCEIÇÃO FEIJÃO (CPF n° 131.255.578-52), bem como dos herdeiros LANA LEA e EDMUNDO EVANGELISTA do espolio LEA SILVA MOREIRA expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ESPÉCIES DE CONTRATOS, Processo nº. 
0213431-65.2010.8.26.0100, ajuizado pelo VICENTE CASTILHO TORRES (CNPJ nº 991.513.735/34). O Dr. Airton Pinheiro de Castro, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: Matricula nº 190.771 do 11° CRI 
de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 300.311,20 (trezentos mil, trezentos e onze mil e vinte centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados CASA DO ALTO FALANTE COMÉRCIO LTDA – EPP (CNPJ nº 04.701.726/0001-02), EDIMAR MARIANO DOS SANTOS SILVA (CPF n° 412.515.041-91), bem como do terceiro interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GENERAL OSÓRIO (CNPJ 
n° 54.282.538/0001-65) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1060042-33.2016.8.26.0100, ajuizado pelo BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). A Dra. Camila Rodrigues Borges de Azevedo, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro 
Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 150.70 do 5° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 199.650,83 (vento e noventa e nove mil, seiscentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados ASSUÃ ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 03.407.976/0001-71), ASSUÃ – CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ n° 53.009.403/0001-68) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em 
fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0009504-16.2020.8.26.0071, ajuizado pelo IVAN HERMAN FISCHER (CPF nº 278.209.028-33). O Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 16/11/2022 às 14:01h, 
e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. 
Matricula nº 125.949 do 1° CRI de Bauru – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 2.556.318,75 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil, trezentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2022).
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL DE BENS IMÓVEIS DESCRITOS NA FALÊNCIA DE BAWMAN AGROPECUÁRIA E COMERCIAL S/A (CNPJ nº 00.884.892/0001-30), na pessoa de seu representante legal CARLOS VIEIRA NÓIA (CPF 658.743.318-91), e demais interessados, Sindica Dativa MARY IVONE 
VILLA REAL MARRAS; BEM COMO PARA INTIMAÇÃO DOS DEMAIS INTERESSADOS - PROCESSO Nº 0113286-79.2002.8.26.0100. A Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias, Juíza de Direito da 3ª Vara De Falências e Recuperações Judiciais do Fórum Central da Comarca da Capital, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando já designado para a 2ª 
Praça com início no dia 16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 01/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação; e por fi m já designando a 3ª Praça com início no dia 01/12/2022 
às 14:01h, e com término no dia 16/12/2022 às 14:00h, em caso de não haver licitantes em 2ª, nesta ocasião onde serão aceitos lances com valor inferior fi cando condicional sub judice do(a) Juiz(a), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP da matricula abaixo descrita. LOTE 1: Matricula nº 41.931 do 13º 
CRI da Capital/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 751.161,80 (setecentos e cinquenta e um mil, cento e sessenta e um reais e oitenta centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (setembro/2022). LOTE 2: Matricula nº 37.159 do 13º CRI de São Paulo - SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$ 118.182,79 (cento e dezoito mil, cento e oitenta e dois reais e setenta e nove centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (setembro/2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça da bem imóvel abaixo descrito, e para as intimações dos executados GISELDA SANTOS BOIANI (CPF nº 170.375.158-25); JURANDIR BOIANI e sua esposa na qualidade de coproprietária CARMEM LUCIA MANTOVANI BOIANI (CPF em comum nº 209.965.788-20), expedido nos autos da 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Processo nº 0011321-91.2018.8.26.0037, ajuizada pela AIDA REGINA BARUFALDI DA SILVA (CNPJ nº 212.433.308-99). O Dr. João Roerto Casali da Silva, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no 
dia 16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 75% (setenta e cinco por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem 
indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço 
inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 37.125 
DO 1° CRI DE ARARAQUARA/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 395.277,47 (trezentos e noventa e cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos requeridos NELSON PEDRO BATISTA, bem como dos coproprietários e condôminos EDSON JOSE DA SILVA e NEUSA ROSA BATISTA DA SILVA, expedido nos autos da ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS, Processo nº 0002626-
75.2012.8.26.0097 (097.01.2012.002626), ajuizada pela MARIA LUCIA MOREIRA (CPF nº 095.394.168-09). A Dra. Claudia de Abreu Monteiro de Castro, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Buritama/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regula-
mentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 16/11/2022 
às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matricula nº 1512 do CRI de Buritama – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 330.436,28 (trezentos e trinta mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados AUTO POSTO PETEKÃO LTDA (CNPJ nº 02.804.201/0001-66), e dos fi adores fi eis pagadores JOSE CARLOS ROATT (CPF nº 963.586.708-59), e s/mulher MARIA TERESA MOITA ROATT (CPF nº 029.111.488-19), e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 0003138-32.2002.8.26.0510 (510.01.2002.003138), ajuizada por VIBRA ENERGIA S.A. A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. Matricula nº 12.770 do 1º CRI de Rio Claro/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 391.818,25 (trezentos e noventa e um mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados CHANQUINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ nº 57.028.615/0001-43), JOÃO APARECIDO CHANQUINI (CPF nº 641.656.558-72), MARINA APARECIDA CHANQUINI (CPF n° 051.815.818-70) expedido nos autos da 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1003198-49.2018.8.26.0082, ajuizado pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (CNPJ nº 90.400.888/0001-42). A Dra. Heloisa Helena Franchi Nogueira Lucas, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Boituva/SP, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para 
o 2º Leilão com início no dia 16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 32.562 do CRI de Porto Feliz – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 144.661,33 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e trinta e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada MARILENE DOS SANTOS LIMA (CPF nº 045.133.828-64) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – LOCAÇÃO DE MÓVEL, Processo nº. 1013025-78.2019.8.26.0008, ajuizado pela MARIA 
LUCILIA VALENTE DA COSTA ROCHA (CPF nº 186.943.898-19). O Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível Regional do Foro de Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 16/11/2022 
às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 25.254 do 16° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), conforme laudo de avaliação, atualizado até setembro de 2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito, e para intimação da executada PAOLA REGINA VICENTE (CPF nº 405.419.158-43), bem como para a intimação da terceira interessada e credora alienante fi duciária BANCO DO BRASIL (CNPJ nº 00.000.000/000-19), bem como ainda 
para a intimação da terceira interessada PRFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ 46.137.410/0001-80)  e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1016649-09.2020.8.26.0071, ajuizada pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PARQUE BOGOTÁ (CNPJ nº 21.527.664/0001-83). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14/11/2022 às 14:00h, e com término no dia 16/11/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 16/11/2022 às 14:01h, e com término no dia 06/12/2022 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 85% (oitenta e cinco por cento, conf. decisão de fl s. 281/282 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 117.741 DO 2° CRI DE BAURU/SP - OS DIREITOS: AVALIAÇÃO: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), conf. prova emprestada juntada as fl s. 189, e decisão homologada de fl s. 281 dos autos.

39ª Vara Cível Foro Central Cível - SP. Citação -
Prazo 20 dias Processo nº 1090926-
06.2020.8.26.0100 O Doutor Celso Lourenço
Morgado, Juiz da 39ª Vara Cível Foro Central Cível
- SP. FAZ SABER a GSI GARANTIA SOLUÇÕES
INTEGRADAS EM PORTARIA E RECEPÇÃO
LTDA, CNPJ/MF 08.978.329/0001- 33, na pessoa
de seus representantes legais, que lhe foi proposta
uma Ação de Procedimento Comum Cível
(Indenização por Dano Material) por parte de
Bitron do Brasil Componentes Eletromecanicos
Ltda, e não localizados os réus defere-se a
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias fluídos após o decurso do prazo do presente
edital, contestem a aç&atild e;o ou apresentem
respostas. Não sendo contestada, os réus serão
considerados reveis, caso em que será nomeado
curador especial nos termos do artigo 257 NCPC.
Afixe-se e Publique-se o edital. São Paulo-SP.

J - 05 e 08/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS
PROCESSO Nº 0029052-66.2022.8.26.0100 A MMª
Juíza de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da
Capital do Estado de São Paulo, Dra. Renata Barros
Souto Maior Baião, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao
executado, Sr. SHALOM FADLON, CPF 743.501.101-
00, que por este Juízo, tramita uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por CONDOMÍNIO
VILA DO OUTEIRO. Encontrando-se o executado em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 1.388.628,05, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 31 de agosto de 2022. 05 e 08/11
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O Indicador Antecedente
de Emprego (Iaemp), medido
pela Fundação Getulio Vargas
(FGV), recuou 4 pontos de se-
tembro para outubro deste
ano. Com isso, o indicador
chegou a 79,8 pontos, o me-
nor nível desde abril deste ano
(79,5 pontos).

O índice, divulgado pela
Fundação Getulio Vargas
(FGV), busca antecipar ten-
dências do mercado de traba-
lho para os próximos meses,
com base em entrevistas com
consumidores e empresários
da indústria e serviços.

Seis dos sete componen-
tes do Iaemp tiveram queda,
com destaque para tendência
dos negócios, emprego pre-
visto e situação atual dos
negócios da indústria.

Segundo o economista da
FGV Rodolpho Tobler, “a
desaceleração da economia
parece já entrar no radar e in-
fluenciar as expectativas so-
bre o mercado de trabalho
nos próximos meses. Não é
possível descartar novas que-
das nos próximos resultados,
dado que o cenário
macroeconômico ainda é de-
safiador e a recuperação eco-
nômica tende a perder força
na virada para 2023”. (Agen-
cia Brasil)

Indicador
Antece-
dente de
Emprego
recua em
outubro

CAMPARI DO BRASIL LTDA.
CNPJ nº 50.706.019/0001-26 - NIRE 35.201.875.801

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada em 28/10/2022
Data, hora e local: às 10h do dia 28 de outubro, na sede social. Convocação e presença: dispensada, 
tendo em vista a presença das sócias representando a totalidade do capital social. Deliberações: 
foi aprovada a redução do capital social da Companhia no valor de até R$ 90.000.000,00, por ser 
considerado excessivo para a execução do objeto social da Sociedade, nos termos no artigo 1.082, 
II do Código Civil. Ficam os administradores da Sociedade autorizados a tomar todas as providências 
necessárias à efetivação da redução do capital ora aprovada, tão logo transcorrido período legal para 
oposição de credores. Mesa: Felipe de Avila Ayres (Presidente) e Márcio Rangel Bindo Marcon 
(Secretário). SP/SP, 28/10/2022.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 345ª, 346ª, 347ª, 348ª, 349ª, 350ª, 

351ª E 352ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 345ª, 346ª, 347ª, 348ª, 349ª, 350ª. 351ª e 352ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 29 de 
novembro de 2022, às 09h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da 
Assembleia, em eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos 
termos do artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.
br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade 
válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do 
fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a 
ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito 
aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão 
participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular 
de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone  
(11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7188 com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., 
instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI 
ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 697ª E 698ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 697ª e 698ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 29 de novembro de 2022, às 
14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve 
ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, em 
eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos termos do artigo 25, 
§2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte 
às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.
br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de 
CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de 
CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para 
participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos 
de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 598ª, 599ª, 600ª, 601ª, 602º, 603ª, 

604ª E 605ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 598ª, 599ª, 600ª, 601ª, 602º, 603ª, 604ª E 605ª Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 28 de 
novembro de 2022, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da 
Assembleia, em eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos 
termos do artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de 
CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico  
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação 
legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se 
dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito 
aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão 
participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular 
de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone  
(11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma 
eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão 
que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora  
(e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores  
(www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 301ª, 302ª, 303ª E 304ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 301ª, 302ª, 303ª E 304ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de 
CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 28 de novembro de 
2022, às 10h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso 
deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, em 
eventual 2ª (segunda) convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos termos do artigo 25, 
§2º, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que 
venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora 
(www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima 
descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail 
agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural 
que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, 
os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o 
contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual 
para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, 
deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente 
Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7188 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI 
seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais 
e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado 
para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de 
rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou 
por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais 
emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, 
ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes.  
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 584ª E 585ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 584ª e 585ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 28 de novembro de 2022, às 
15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve 
ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas 
do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a 
Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias 
aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, em eventual 2ª (segunda) 
convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução CVM 
60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) 
e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações 
acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização 
da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular 
de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI.
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados 
devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, 
os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o 
contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual 
para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, 
deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente 
Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a 
plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com 
a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado 
para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de 
rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou 
por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais 
emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, 
ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes.  
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES 
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 274ª 

SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 274ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem 
de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 28 de novembro de 2022, às 09h30, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30/06/2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas 
do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a 
Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias 
aplicáveis, observado que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, em eventual 2ª (segunda) 
convocação, a aprovação das Demonstrações Financeiras se dará de forma automática, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução 
CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.
fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima 
descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, 
os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o 
contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite 
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7188 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a 
plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas 
com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na 
conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular 
de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores  
(www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 08 de novembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

ELVIS KÉWIN FERNANDES SOUTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/02/1995,
COORDENADOR DE LOGISTICA, NATURAL DE BARRETOS - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE WASHINGTON LUIS MAZZONI SOUTO E DE ELÍDIA FERNANDES DA
SILVA; E RAFAELA BAHIA CAMPOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/12/1992, PSICÓLOGA,
NATURAL DE TAIOBEIRAS - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
RENILSON FRANCISCO CAMPOS E DE ADEIR BAHIA CAMPOS.

JOÃO ANTÔNIO BERNARDO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/12/1994,
ZELADOR, NATURAL DE UBAÍ - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTÔNIO JOAQUIM BERNARDO DOS SANTOS E DE ELISÂNGELA PEREIRA DE SOUZA SANTOS;
E GISELE MARQUES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/07/1997, OPERADORA
DE CAIXA, NATURAL DE SÃO ROQUE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE GENILDO ALVES DA SILVA E DE MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA.

ANDERSON DA SILVA ALMEIDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/05/1999, GERENTE DE
LOJA, NATURAL DE COREMAS - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
RANIEL ALMEIDA DE SOUSA E DE LUZIA VIT ORIO DA SILVA; E MYLLENA FORMIGA ALVES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/09/1998, ASSISTENTE FINANCEIRO, NATURAL DE
COREMAS - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCINALDO
TOMAZ FORMIGA E DE FRANCINILDA ALVES GARRIDO TOMAZ.

RICARDO REIS SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/08/1984, GERENTE DE LOJA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO
SILVA SOUZA E DE INEZ REIS SOUZA; E KARINNA SOUZA DE AQUINO, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 15/08/1984, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NIVALDO SOUZA DE AQUINO E DE TANIA REGINA DE SOUZA COSTA
AQUINO.

FRANCISCO DE ASSIS CORREA DE JESUS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/09/1969,
MOTORISTA, NATURAL DE INDIAROBA - SE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE HÉLIO CORREA DOS SANTOS E DE MARIA AUXILIADORA DE JESUS; E JERUSA SOARES
DOS SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 17/03/1973, CAMAREIRA, NATURAL DE
GANDU - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE IVANDO DOS SANT OS
E DE MARION SOARES DOS SANTOS.

YURI DIAS DE MORAIS CAMPOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/04/2004, AUXILIAR DE
VENDAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOEDES MOREIRA CAMPOS E DE ROSELI DIAS DE MORAIS CAMPOS; E SABRINA ARAUJO
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/07/2003, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRÉ FILLIPE DE ARAUJO E DE
CELIANA MARIA DA SILVA.

ANDERSON CHAVES DE ARAUJO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 11/10/1982,
INSTRUTOR DE TRÂNSITO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE FERNANDO VIEIRA DE ARAUJO E DE CLEUNICE VERA CHAVES DE ARAUJO;
E DANIELE DIAS INNOCENCIO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/03/1982, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO -
SP, FILHA DE MARIO AGOSTINHO DIAS INNOCENCIO E DE MARIA INACIA LEITE INNOCENCIO.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

JOEL RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/09/1987,
CONSULTOR TÉCNICO, NATURAL DE IPIAÚ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOEL RIBEIRO DE SOUZA E DE ELIZAFAN DOS SANTOS SOUZA; E KAMYLA SANTANA
DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/09/1989, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CELSO
DE SOUZA E DE MARILEIDE RITA SANTANA.

FERNANDO ALVES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/05/1989, OPERADOR DE
LOGÍSTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE NIVALDO ALVES DA SILVA E DE MARIA DO CARMO DA SILVA; E ADRIANA DE SOUZA
LEAL, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/01/1986, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CIRO NERI LEAL E DE LOURDES
MATEUS DE SOUZA.

RODRIGO ALVES VIEIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/02/1985, VENDEDOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SEBASTIÃO FERNANDES DA SILVA E DE MARIA ANGELITA ALVES VIEIRA; E DEBORA OLIVEIRA
RIBEIRO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/10/1989, MARKETING DIGITAL, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLAUDIO FAUSTINO
RIBEIRO E DE ALDENY DE OLIVEIRA RIBEIRO.

LEANDRO ALESSANDRE PESSÔA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/03/1986,
ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS ALBER TO PESSÔA E DE SÔNIA ALESSANDRE PESSÔA;
E SUELLEN PINTO DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/07/1987, SUPERVISORA
DE LOGISTICA, NATURAL DE SENHOR DO BONFIM - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE RONALDO ALVES DOS SANTOS E DE SELMA PINTO DOS SANTOS.

WALTER DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/11/1986, PINTOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE MARIA LÚCIA DO NASCIMENT O; E THAIANE GOMES CAROLINO, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/01/1989, AUXILIAR DE LIMPEZA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CAROLINO E DE ALZENI
GOMES DO NASCIMENTO CAROLINO.

LUCAS ALMEIDA  CRUZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/06/1992, MOT ORISTA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FIDELCINO
GONÇALVES DA CRUZ E DE MARICELIA ALMEIDA CRUZ; E MARIA APARECIDA FREIRES DA
SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 21/11/1989, ANALISTA ADMINISTRATIVA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE DAVI FREIRES DA
SILVA E DE FRANCISCA CARVALHO DE OLIVEIRA SILVA.

JEFFERSON ALCANTARA  DE AZEVEDO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/02/1993,
MOTORISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOÃO NICODEMOS SANTOS DE AZEVEDO E DE MARLUCIA BEZERRA GOMES; E NATÁLIA
MARTINS SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/11/1984, AUXILIAR ADMINISTRATIVA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARNALDO
CANDIDO DA SILVA E DE MARCIA ISABEL MARTINS SILVA.

VICTOR LEMOS CAVALCANTI, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/03/2001,
MICROEMPRESÁRIO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE FRANKLIN TENORIO CAVALCANTI E DE VIVIANE LEMOS XAVIER; E IZAMARA DOS
SANTOS SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/08/2001, RECEPCIONISTA, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ISAIAS JOSE DA SILVA
E DE MARISA DOS SANTOS SILVA.

RAIMUNDO RUSDINEI PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/03/1986, TAXISTA,
NATURAL DE PAU DOS FERROS - RN, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
PAULO PEREIRA E DE MARIA DAS DORES; E MARIA JOSÉ ÂNGELO, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 02/06/1981, DIARISTA, NATURAL DE PIRAJU - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE CATARINO AGUIAR ÂNGELO E DE OLÍVIA SOARES ÂNGELO.

EMANOEL LUCAS DE MOURA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/02/1995,
ENGENHEIRO CIVIL, NATURAL DE PICOS - PI, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE EDVALDO FÉLIX DE LIMA E DE MARIA CLEIDE MOURA DE ARAÚJO LIMA; E INGRID
GONÇALVES DE MORAIS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/09/2000, ESTUDANTE,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADRIANO
MARQUES DE MORAIS E DE VALERIA GONÇALVES DE MORAIS.

MARCELO DA SILVA SANTOS FERREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 21/03/1991,
MANOBRISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSE CARLOS FERREIRA E DE RENATA DA SILVA SANTOS; E HELEN CHRISTINE
RODRIGUES DOS SANTOS,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/09/1996, AUXILIAR DE
LIMPEZA, NATURAL DE MACHACALIS - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA  EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ANTÔNIO CAIRES DOS SANTOS NETO E DE IRISNÉLIA RODRIGUES DA CUNHA.

EDVAN BATISTA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 30/07/1994, TAPECEIRO, NATURAL
DE COTIA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO BATISTA SILVA
E DE VALDECI SOARES SILVA; E ALINE ALVES BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA,
NASCIDA AOS 08/05/1996, ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NATURAL DE GARANHUNS - PE,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LEVIR ALVES DA SILVA E DE EDVÂNIA
BARBOSA DA SILVA.

REGINALDO NEVES DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/06/1982, AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ROSALVO NEVES DE SOUZA E DE CREUSA DA SILVA SOUZA; E MARIA DA CONCEIÇÃO
MARQUES, BRASILEIRA, VIÚVA, NASCIDA AOS 14/12/1974, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NATURAL
DE JORDÃO, EM RECIFE - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO
MIGUEL MARQUES E DE LENITA SERAFIM MARQUES.

RONALDO SAMPAIO DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 04/10/1970, GERENTE
DE PROJETOS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ZULMIRO SAMPAIO DA SILVA E DE ARMINDA GALVÃO DA SILVA; E DANIELA CASELLI
PRIVIERO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 22/11/1975, EMPRESÁRIA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO LUIZ PRIVIERO E
DE MARIA CRISTINA CASELLI PRIVIERO.

ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/11/2000, COBRADOR
INTERNO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JAILSON FRANCISCO DOS SANTOS E DE MARCIA SILVA DE MACEDO; E TATIANA MOREIRA
DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/10/2000, AUXILIAR FISCAL, NATURAL DE
TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE MANOEL
DA SILVA E DE TEREZINHA MOREIRA DA SILVA.

FELIPE BASILIO FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/09/1999,
VENDEDOR, NATURAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE CICERO BASILIO DA SILVA E DE CRISTIANE FERREIRA DA SILVA; E
CLARA MARIA DOS SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/06/2001,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE VANDELEY FERREIRA E DE ANGELICA MARIA DA SILVA SANTOS.

SAMUEL LANDEIRA SIMÕES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 05/11/1985, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE MARCILIO SIMÕES E DE LOURDES CATARINA SIMÕES; E BRUNA FERREIRA DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/08/1990, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSINEIDE
FERREIRA DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1076402-
77.2015.8.26.0100 ( USUC 930 ) A Dra. Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
HERDEIROS DE FRANCISCO NORBERTO ANDRE: José Joaquim André, Maria Aida André, Adelia das Mercês André 
Carvalho, José André, Abílio Augusto André, Angelina Piza Vieira André, Antonio Augusto André, Justina Vieira Piza André, 
Dirce André de Luca, Adélia André Moreira, Dora André Swaizer, José Norberto André, Antonia Parise André, Francisco 
Anthero André, Alfredo Fernandes, Antônio Fernandes Neto, Liria Alexandrina Trajano; HERDEIROS DE ALICE CONCEIÇÃO 
FERNANDES: Dirlene Fernandes e s/m. Antonio Fernandes, Dilma de Souza Fernandes; HERDEIROS DE JOSÉ JOAQUIM 
ANDRÉ: Ignez da Conceição André Ribeiro e s/m. Alberto Ribeiro, Elvira Manso e s/m. José Manuel Manso, Alice Nannini e 
s/m. Keiber Nannini, Aurora Prandini e s/m. Ney Prandini; HERDEIROS DE ABÍLIO AUGUSTO ANDRÉ: Ivone André de 
Ikuveura, Amandio Augusto André, Iracema das Mercês André Vitto, Ivonete André Lima; HERDEIROS DE JOSÉ NORBERTO 
ANDRÉ: Inês de Nilza André Fernandes Queiroga e s/m. Silvestre Fernandes Queiroga, Maria Ignez André; HERDEIRAS DE 
MARIA ROSA DECCO: Cleide Alves, Neide Gonçalves Decco; HERDEIRA DE ADÉLIA PEREIRA: Alice de Fátima Pereira; Ana 
Luísa Laudisio de Lucca e Maria Fernanda Laudisio de Lucca réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Carlos Augusto e Maria Angela de 
Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Avenida Imirim, 2276 - 
Imirim-SP, com área de 153,91m² , contribuinte nº 071.331.0041-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                          |08,09| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1105109-26.2013.8.26. 
0100 ( Usuc.1618 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Manuel Maria Variz e s/m Odete 
Coelho Variz, João de Souza Filho e s/m Erotildes Brites de Souza, Olga de Souza Cardoso, Carolina Maria Cardoso Naufal e s/m 
Ramez Naufal Naufal, Jayme de Souza e s/m Eugênia Anunciato, Maurício de Souza e s/m Leonor Quintana de Souza, José 
Avelino Vilela de Carvalho, Neuza Teixeira de Freitas e s/m Manuel Teixeira de Freitas, Erédia Teixeira de Araújo e s/m José 
Antônio de Araujo, Isabel Teixeira Alves e s/m Antônio Augusto Alves, João Jacinto Pereira, Deise Mittelstaedt, Pedro Previacci e 
Lourival Souza Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que EDSON BARADEL e SUELY PUDELKO BARADEL ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Francisca Biriba, nº 109, Santa Terezinha, Santana, São Paulo-SP, 
medindo 1,41 metros de frente;da frente aos fundos partindo da divisa do imóvel compromissado a Antonio Augusto Fernandes, ou 
melhor, do lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno, mede 19,30 metros, em linha reta:ai,vira a esquerda e mede 2,90 
metros em linha paralela à linha de frente;dai vira novamente à esquerda, medindo 0,90 metros, dai vira a direita e segue a 
extensão de 2,10 metros;dai vira à esquerda e segue na extensão de 2,30 metros, dai vira à direita novamente,seguindo na 
extensão de 2,40 metros, daí vira à esquerda e segue na extensão de 3,30 metros, até encontrar a linha do lado esquerdo, onde 
está a propriedade compromissada a Antonio Agostinho Fernandes,aí quebra a direita e segue em linha reta, na extensão de 
38,60 metros dividindo com a propriedade de José de Souza;ai quebra a direita, novamente e segue na extensão de 12,16 metros, 
em linha reta;ai quebra a direita, mais uma vez, e segue por uma linha reta, na extensão de 57,00 metros até encontrar a linha na 
frente na rua Francisca Biriba,contribuinte nº 072.109.0050-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após 
o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                              |08,09| 
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Esporte
Jornal O DIA SP

Pecco Bagnaia conquista título na
última etapa da MotoGP 2022

PÁGINA 8 TERÇA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 2022

O BRB Fórmula 4 Brasil
Credenciado pela FIA tem seu
primeiro campeão. Pedro Cle-
rot, piloto brasiliense de 15
anos, confirmou com antecipa-
ção de uma etapa a conquista
do título da temporada 2022
na manhã de domingo (6), du-
rante a terceira corrida da
quinta etapa do campeonato,
no Autódromo Internacional
Ayrton Senna, em Goiânia. A
façanha também concedeu ao
jovem talento 12 pontos na
superlicença da FIA. São ne-
cessários 40 para que um com-
petidor obtenha a autorização
para competir na Fórmula 1.

O competidor da equipe
Full Time Sports obteve a sé-
tima vitória na temporada, en-
tre as 15 corridas disputadas
até agora, após superar o goia-
no Vinícius Tessaro (Cavalei-
ro Sports) por apenas 0s168
de vantagem. Com o abandono
logo no início da prova de Lu-
cas Staico, único rival que ain-
da tinha condições de pleitear
o título, Clerot garantiu mate-
maticamente a condição de pri-
meiro campeão no Brasil da
categoria criada pela FIA em
2014 como incubadora de no-
vos talentos para o esporte.

Piloto da TMG Racing, Lu-
cas Staico enfrentou problemas
técnicos e abandonou a disputa
já na terceira das 19 voltas que
teve a corrida, selando a fatura
em favor de Pedro, que a partir
de então passou a se concentrar
em obter a vitória.

“A gente chegou para esse
fim de semana não muito con-
fiante. Na sexta-feira sofre-
mos muito com o acerto do
carro. Mas conseguimos sair
daqui com a vitória. Campeão
antecipado! Muito feliz com o
resultado, e só tenho de agra-
decer à equipe, mérito total
deles”, vibrou Clerot, que deve
se tornar o primeiro campeão
da F-4 Brasil a representar o
país no automobilismo euro-
peu em 2023.

Ao longo do campeonato,
Clerot escreveu seu nome na
história: foi o vencedor da pri-
meira corrida da F-4 no Bra-
sil, em 14 de maio, no Autó-
dromo Velocitta. O jovem bra-
siliense nascido em 22 de ja-

Vitória confirma
título e pontos para
superlicença da F-1

a Pedro Clerot

Pedro Clerot fatura o primeiro título da Fórmula 4 Brasil

neiro de 2007 alcançou ainda
mais seis primeiros lugares,
além de quatro poles e seis vol-
tas mais rápidas. Em 2021, o
piloto tornou-se o mais jovem
competidor a conquistar uma
pole em competições oficiais
no automobilismo brasileiro,
aos 14 anos, na Fórmula Delta.

Em setembro de 2020, Cle-
rot sofreu um grave acidente
durante uma sessão de treinos,
quebrando os dois pés, fato
que não o impediu de disputar
e vencer o Open do Campeo-
nato Brasileiro de Kart dias
depois da liberação médica.

A corrida — Clerot com-
pletou a primeira fila do grid
com o pole Felipe Barrichello
Bartz (Cavaleiro Sports), vence-
dor da prova que abriu a etapa
de Goiânia, no sábado. Entretan-
to, o sobrinho de Rubens Barri-
chello acabou punido por quei-
ma de largada, abrindo caminho
para Pedro liderar a disputa de
domingo desde a largada.

Entretanto, o campeão não
teve vida fácil , já que o goia-
no Vinícius Tessaro consoli-
dou o bom fim de semana
com uma prova bastante for-
te, pressionando o líder da
corrida por várias voltas. No
giro final, o goiano realizou
uma última tentativa de ultra-
passar Pedro, que resistiu e
cruzou a linha de chegada a
apenas um décimo de segun-
do de dianteira para o piloto
do carro #30. Álvaro Cho, da
KTF Sports, foi outro com
forte desempenho na corri-
da e conquistou seu segundo
pódio na temporada, finali-
zando na terceira colocação. A
volta mais rápida ficou com
‘Pipe’ Bartz: 1min25s616.

Após as três provas da quin-
ta etapa em Goiânia, Clerot
passou a somar 265 pontos e
não pode mais ser alcançado.
Lucas Staico segue com 163
e agora tem em Vinícius Tes-
saro (133 pontos) seu grande
rival na disputa pelo vice-
campeonato.

A última rodada tripla do
campeonato está marcada
para os dias 10 e 11 de de-
zembro e vai ser disputada
no Autódromo de Interla-
gos, em São Paulo.
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Wellington Cirino é o novo
campeão da Copa Truck

Resgate Fogaça

Terminou de forma espeta-
cular a temporada 2022 da
Copa Truck, o maior campeona-
to do mundo entre caminhões.
E o título ficou com o parana-
ense Wellington Cirino (Mer-
cedes #6), da ASG Motorsport,
depois de um campeonato defi-
nido praticamente na última vol-
ta no Autódromo de Goiânia. 

O vice-campeonato acabou
ficando com Felipe Giaffone
(Iveco #4), o paulista começou
o domingo desacreditado e por
pouco não conquistou o troféu.

A primeira prova em Goiâ-
nia deu a entender que Cirino
estava fora da disputa pelo títu-
lo. Isso porque a Corrida 1 foi
vencida pelo companheiro Ro-
berval Andrade (Mercedes #15),
com Beto Monteiro (Volkswa-
gen #88) em segundo, e assumin-
do a liderança da tabela, com 249
pontos contra 246 de Roberval. 

Cirino, por sua vez, não fez
uma boa prova, e foi chamado
aos boxes por excesso de fu-

maça, voltou à pista e garantiu
ainda um importantíssimo dé-
cimo lugar que lhe colocou
com 244 pontos, em terceiro
na tabela.

Saindo dos boxes na Corri-
da 2, as chances de Cirino ha-
viam diminuído muito, já que
seus rivais diretos largariam na
parte da frente do pelotão. Mas
um acidente no início da prova
mudou totalmente o cenário
pelo título.

ACIDENTE MUDA CE-
NÁRIO DO TÍTULO

Logo na Curva 2, Monteiro
tocou em Roberval na disputa
pelo quinto posto. Monteiro es-
capou e voltou, mas Roberval
rodou e ficou no meio da
pista. Djalma Fogaça (Mercedes
#71) veio com o pé embaixo e
acertou a parte traseira do ca-
minhão de Roberval e decolou.

O caminhão caiu na pista de
ponta cabeça, mas a segurança
dos caminhões da Copa Truck

se mostrou de novo eficiente.
Djalma Fogaça foi retirado pela
equipe de resgate e encaminha-
do com suspeita de fratura na
clavícula para ser avaliado no
hospital local.

Enquanto a equipe de resga-
te tirava o caminhão de Djalma
da pista, os comissários de pro-
va excluíram Beto Monteiro da
Corrida 2 por ter causado o aci-
dente que tirou Roberval. As-
sim, o título ficou na pista en-
tre Giaffone e Cirino, enquanto
Monteiro torcia de fora. 

Após a relargada, enquanto
Cirino escalava o pelotão, Gia-
ffone lutava para se manter na
briga pela vitória. André Mar-
ques (Volkswagen #77) assumiu
a ponta depois de passar Adal-
berto Jardim (Mercedes #5) e
Giaffone caiu para terceiro.

Cirino por sua vez manteve
a calma na sua escalada do pe-
lotão, se livrando dos enroscos
e ganhando posições a cada vol-
ta, conforme saiam as punições
e outros caminhões que trava-
vam duelos à sua frente. 

Com Cirino já entre os 10
primeiros, Giaffone precisava
passar Jardim para sonhar com
o título, mas o estouro do mo-
tor de Danilo Alamini (Vo-
lkswagen #00) faltando três
minutos para o final definiu a
vitória de André Marques e o
título de Cirino.

O Marreco Voador aos 47
anos comemorou muito o títu-
lo com o Mercedes #6 no pri-
meiro ano da ASG Motorsport.

No final das contas, Cirino

marcou 255 pontos, contra 252
de Giffone. Monteiro fechou o
campeonato em terceiro (249
pontos), à frente de Roberval
(246). Entre as marcas de ca-
minhões, a Volkswagen foi
campeã com 588, em segundo
ficou a Mercedes-Benz (576).
Iveco fez 435 pontos, a Volvo
fez 79 e a Scania, 7.

TOZZO FICA COM O
VICE NA SUPER TRUCK

E se Danilo Alamini já tinha
chegado a Goiânia com o título
garantido na Super Truck, quem
disputou o vice-campeonato foi
Felipe Tozzo (Iveco #57), Ra-
phael Abbate (Iveco #26), Fabio
Fogaça (Mercedes #27) e Evan-
dro Camargo (Mercedes #69).

Depois de duas provas ex-
tremamente competitiva entre
esses pilotos, quem se deu me-
lhor no final foi Felipe Tozzo.
O campeão da Super Truck em
2021 fez um quinto lugar e um
segundo, fechando com 232
pontos, dois a mais que o ter-
ceiro na tabela Raphael Abbate,
que fez um segundo e um ter-
ceiro lugar em Goiânia. Evandro
Camargo venceu a primeira pro-
va e foi sexto na segunda, ter-
minou com 202 pontos. Fogaça
não marcou pontos no fim de
semana e ficou com 184.

A Copa Truck tem o patro-
cínio de Mercedes-Benz, Ive-
co, Volkswagen, Goodyear,
Maxon Oil, Grupo Randon e
Spicer, com apoio de Fras-le,
Frum, Auto Avionics, Chiptro-
nic e Brazul.
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Por Járcio Baldi

Alex Rins venceu o Grande
Prêmio de Valencia da MotoGP,
dando a última vitória para a Su-
zuki, já que a marca não disputa-
rá mais o Mundial. O pódio foi
completado por Brad Binder da
KTM e pela Ducati de Jorge
Martin. Rins mesclava sentimen-
tos de alegria pela vitória e tris-
teza pela decisão da fábrica ja-
ponesa em abandonar o Mundi-
al. “Não foi uma temporada fá-
cil, especialmente após a quarta
etapa onde recebemos a notícia
de que a Suzuki estava deixando
o campeonato. Antes do início da
temporada, acreditávamos no tí-
tulo. A Suzuki melhorou muito e
o motor desse ano tem sido in-
crível. Quando a Suzuki deu a
notícia, estávamos empatados em
pontos com Quartararo. Não foi
fácil gerenciar essa situação,
mas mostramos que estávamos
num grande nível” disse o espa-
nhol, que conquistou duas vitó-
rias nessa temporada.

Mas a grande festa foi do ita-
liano Francesco Bagnaia que fi-
cou com o título de pilotos. Fa-
bio Quartararo, o único que po-
deria ameaçá-lo e precisava da
vitória, chegou em quarto. O oi-
tavo lugar de Bagnaia na prova
quebrou um jejum de 15 anos
sem títulos da Ducati, o último

campeão da marca havia sido
Casey Stoner em 2007. Pecco é
o primeiro italiano Campeão do
Mundo após o título de Valenti-
no Rossi em 2009 e, depois de
50 anos, a Itália voltou a ter um
campeão com uma moto italia-
na. Com o resultado a fábrica de
Bolonha conquistou os títulos de
construtores, equipes e pilotos.
Bagnaia além do título levou o
prêmio “BMW Award” que é
dado ao piloto que fez mais pon-
tos nos treinos classificatórios
de acordo com a posição de lar-
gada; o prêmio: uma BMW M2
exclusiva, que ainda não chegou
às ruas.

Apesar de chamar-se Fran-
cesco, o apelido Pecco é mais
forte. Quando pequeno, sua irmã
não conseguia dizer seu nome e
falava apenas Pecco. “Às vezes

Diogo Moreira conquistou o titulo de estreante do ano na Moto3

me chamam de Francesco e eu
nem me viro” confidenciou o
piloto.  O início da temporada
não foi fácil para o italiano, ape-
nas um ponto nas duas primeiras
corridas e cinco quedas, das quais
quatro foram nas dez primeiras
provas. “Essa foi uma das corri-
das mais difíceis para mim, após
o contato com Fabio, perdi uma
aleta e então fiz uma prova na
defensiva e contava as voltas para
o final” disse. Bagnaia também
falou sobre a importância da Aca-
demia VR46 na sua evolução
como piloto.

Aleix Espargaró, que esteve
na disputa pelo título durante
grande parte da temporada, teve
que abandonar a prova por uma
falha mecânica, perdendo o ter-
ceiro lugar no campeonato para
Enea Bastianini, que será com-

panheiro de Bagnaia em 2023.
“Nessa temporada eu precisava
ser mais regular e consegui, não
cometi nenhum erro durante as
provas, então temos que melho-
rar um pouco a moto se quiser-
mos lutar por vitórias no próxi-
mo ano” disse Aleix.

O brasileiro Diogo Moreira
conquistou o título de estreante
do ano na categoria Moto3, e
tem muitas esperanças de con-
seguir seu primeiro pódio já
em 2023. Vale lembrar que
esse ano também foi a tempo-
rada de estreia de sua equipe, a
MT Helmets.

Nessa terça-feira os pilotos
realizarão os testes oficiais em
suas novas equipes. A Honda con-
tará com os dois pilotos da ex-
tinta Suzuki, Joan Mir e Alex
Rins. A Aprilia terá pela primei-
ra vez uma equipe satélite, a
RNF, que trocou o fornecimen-
to da Yamaha pela marca italia-
na, tendo como pilotos Miguel
Oliveira e Raul Fernandes. Alex,
irmão de Marc Márquez, trocou
a Honda LCR pela Ducati na
equipe Gresini, substituindo Bas-
tianini. Pol Espargaró retorna à
equipe KTM Tech3, sob nome de
Gas Gas, juntamente com o cam-
peão desse ano da Moto2, Au-
gusto Fernandes e Jack Miller
estará ao lado de Brad Binder na
KTM oficial.

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.
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